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O Diretor-Geral cio .Departamento
Técnico-Cientifico, no uso da coibir.-
tência que lhe foi delegado pela Por-
taria n9 149, do 16 do outubro de
1971, cio Presidente cio Consollao Na-
daria) de PaCwins, resolve:

Ne 05 - Considerar osonotatio,
l'orrma da alínea a cio item II cio ar-
tigo 75 da Lei n9 1,711, cie 28 de ou-
tubro de 1052, a partir de 10 de de-
zeinbro de 1074, data cal que foi RPO

-sentado, Jacob Burd, Agregado 5-1?, do
cargo em comissão, símbolo 5-C, de
Diretor da. Divisão de Serviços Gorais
do Departamento de Administração
deste Órgão excluindo-o a partir cio
mesma data e pelo mesmo motivo, do
regime de tempo integral e dedicação
-exclusiva, a que foi submetido, nor,
termos ria Portaria n9 70, de 10 do
abril cie 1970.

.7,19 Ci) -- Considerar exoneraia, na.
forma da alinoa a do itero II do artígo
75 da Lei n.9 1.711, de 28 de ontabro:
de 1932, a partir de 12 do dezembro de
1074, data em que foi aposentada, do

1

 catao e:.n comissão, sirabolo 7-C, de
As.:/otente do Presidente deste Órgão,
exeleinci.o-a, a partir da mesma data,
e pelo mesmo motivo, do relaciona-
mento constitnto da Portaria na 61, do
30 d. molo cie 1009, cie aplicação da
rogime do tempo integral e dedicação
etselusiva. -- Manos/ da Frota Mo-

2 f lora.De , (o-, 4, jeml tio Dopariam:nato
ltécnico-Clentifico, no uso da cootpe.-
tencia que lhe foi delegada nela Por-
taria no 149, do 19 do outubro cio 1971,
da Presidente do Conselho Nacional
0::: Pesquisas e tendo em vista o que
consto, do FreeesSe n, O.14" Pp. ...
P. 301-59, resolve;

• N9 O -- Nomear por t1C,::áSo, a par-
tir de 20' de setembro de 1972, Lm for-
Ma do art. 34 riu Lei no? 2.700, de 12
de julho de 1960 e do Regularntnto
aprovado pelo Decreto n9 01.400, de
13 do outubro de 1954, o Auxiliar de
Portaria, uivei 0-B, Carlos Cabral de

Lima, do Quadro do Pessoal - Parte

J-forinfa reirito, e,Áís,:ripo, para o
cargo de Portaria, código GL-502.0-A,
do mesmo Quetiro e Parte, era vaga
dz:corrent.c. ,	Frrrnu.g.15t1 do Ismael da

14 9 10 - klume:r por aceszN a par-
tir de 30 do setembro do 1074, na for-
ma rio art. 91 da Lel n9 6.780, de 12
tiçs julile do 1969 e do Re-.,,tilarriento
oprorodo polo 04	 11," 56,493, ris
13 de outubro de 1944, o Auxiliar do
Portaria, nivel 8-13, \Voltar Barbosa
do Pinha, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, do Instituto Na-
cional dts PcEeinir:in Ca Airvizi',nia, para
o cargo cl r. Po,:tairO, código GL-302.9-
A. ctos Meei= Quadro ii Farte, em
voga decorrente da promoção de Aba-
ao José dos Sonhos.

No: 11 - Nour. oitr por ocos:Á>, a par-
tir de 90 de setembro de 1974, na for-
ma cio art. 91 da Lei )a9 3.780, do 12
de juro° cia 1990 e cio Regulamento
aprof,arlo pelo 1");areio	 04.408,
15 do outubro (1..- 1901, o Escrevente-
Datilógrafo, uivei DDelesde Piguel-
redo ,l.riffmcs, do Qicairo de Pes9cal
- Paris Perrag acate, clazfte Concsrpm,
para o cargo do Eseriturétrio, chdigo

AI'-2 1)2.8-A, do ra,:anos Quadro e Par..
te, cru vaga decorrente da promoção
de ihiallyra Vieira Léo. iltanool dg.
Prato •ore¡ra,

-

Instituto Brasileiro
de Bibliografia e Documentação

pOltliAIHA DE 17 DE JANEIRO
D;.f, 1975

O Presuiento cio In.ti ato Brasileiro
ao Bibliografia o Doeurneriação, usan-
do dfu, otribu içêas guia tua e.oriMre
art. 1i, liam IX, Co Ile.g ant .nto deste

aproando pe fa IffereM nu-
mero 38 effm, de 29 do abril de 1954,
resolve:

N9 05, '-ia 17 do- leCtuo de 1971 -
dispensar, o, pedido, Alaria da Ponha.
vivaequa, Bibilotéeãrio, alcei 20, Ma-
tricula n" 2.330.158, do Quaoro cio
Pessoal Parte Perragneate caule
Inotituto, do, lança° gratificada, Am.-
bolo 7-10, do Cheio da. Seção clo
laryrafeiar; o Interramblo do Serviço,
do Informaçoe.1 Téenico-Olantifieas.
--- (lugar Espanha Gomes,

-

WHNIIST_tRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL

RNSIPBTORVA EM1 BfINCOS

DESPACHO DO INSPETOR GERAL

De 4 de fevereiro cie 1975, deferindo,
nos terrnes .do parecer, o requerido no
pronorso ntImoro:

Aturkento. de Capital e Retenha
de Estatutos Sociais

D10-96-75 - Banco doo atado tio
Piauí S, A, - Teres:na (PI) -- Do
Cr$ 12.000.000,00 para Crs, .....
30.003.000,00 - A. G. Es. do 1 cio de-
combro de 1972 o 15 cio ,jancier, dr,
1975.	 •

DESPACHOS DO CllEtE DA aroltroi-

Em 31 de janeiro ciso 1976, delerwito,
coa terroos doo parccc:Lz, o noirririci
nos proit-os...,cis números:

Reforma de estatutos sociais
DE 1.002-74 -- Coopcoi ative cio ()ro-

dai.) Popular de Gr., vaio. Ltda. -
Ciravaté. (PE) -- AGI. de 28 de cie-
aembro de 1974.

Reforma do eistatutos sociais
00321 mudança cia denorninaçáo

rios da Clinica Santo Antonio Limita- i
da - Campinas (SP) - Fora "Coo-
potaiira de Economia e CrÓdito la1n-
tuo doa Funcionarlos do hospital e
47-ateisliclade Santo Antonio, Limita-1

-- AGE de 20 de ora/ombro cio 1971, l

rso ' n. dc etfatufkr.

Da J si . 7. - - i3anco do Noiciesto dot
iátssll S. A. --- Fortaleza (CE) i
AGotil. de 31 de outubro de 1071

fti'fl9cN()IÉt )E rinatc-ADo
nu CANTAIS

Mtilwação
No Diana (Man do 3 rio fevereiro

do 1075, Seção I -.-Parte II, página
309, 1, coluna, linha 12,

Onde se lb: /s.-DF-1000
Leia-ao: A-DP-74 ,-2565 •
Na linha, 10,
Onde se lê:
A-M-71/0017
Beia-s.fif A-DP-75/0817

seguinte:, imw, aciffifb idos, A conta, do
Capital da ooneesião, considr.rados
recuperilsroli

a) o armazéni interno n., 19, cons-.
trufdo em 1902, Ca2n Ama CIO 1.0lf) rae»
tros qoadradosi

0) fre's	 lotafteo., com capa-
cidade de 1,5 toneladas, fabricadas era
1922 por `• Stotliert	 l it. Ltd.' cada
uma doias cc.nju'racbv ri trés motores
elétricos, cio 5	 1-f2 e 1,9 IIp,
marca "lVfotropolitan V1çiec1r iHolaleal
Export co, vo asseguravam,
respectivantente, ar loorimentos do
translaglio, elevação o rio carinho cias
Pontes,

11 -- Dotei-minar que o Produto dai
alienação cios eventuais materiais sal-
vados do incêndio soja Eivado ft omite,
do Pondo Reserva de Depreciação cio
•Porto de Santos, conforme ellsph`o o
arL 92,', do ILie .rato 5"..295, de
23 ela botembro chi 1904.

Sala di.ai Ifeunióe% 29 de janeiro de
1070, -- Joai Gulwa r s, Barretroa,
Proildente eia e%oxelelo. 	 :erario
ranhos Robr, P.elator.

ps..; °MJ 9i1.0 Il." 22 , 70

Pira 20 de janeiro cio 1976

O Conselho de Administração ci6
Departamento Nacional do PortOS
,Vias Navegareis, no uso da reribulçao

DE 12-75	 Coopetatita do Econo- Dopmtamento Nacional de Portos a

132PA2fEríci o NACIONAL
DE PORTOS E. VIAS

NAVEGÁVEIS

Conselho de Administraçao
rtESOLUOAQ N." 29.1-'73

Conselho do	 I	 rao doO	 ni ::,

-mumisTÊF-mo
DOS TRANSPOkTES

que,lhe ilefo.a, o 12;aardo	 74.492, dc:
29 d o egosto	 :014. e-A:abitado cora
ar; i..e.oko,r,	 091, de

:e:Cimbra de eo do 39/1, e t,0do cia
vista o que coo ,to da 1, ,	 "UNT,'VP;
fl.' 13.1:109-7'3,bro ccoam doliberado
na 29: rts4,:olIst Ordl on;oria, realizada
no cita 29 ria jaueiro mia 1915, resolvo:

-- .Autorisar, em conserniência cio
incêndio ocorrido no Porto do Bobice,

mia, ta .ereclitA5 AI:tatuo dos Puncloria- Vias rktvcp 4vois, no uso cl-s, atribuição no dia 19 tio novembro de 1913, os
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundo-

n para atendimento do públi,
co, dos 12 às 18 horas.

Dos Originais

As Repartiçães Públicas de,,
:verão entregar no Serviço de
Comunicaçães do Departamene
to de Imprensa Nacional, atê
as 17 horas, o expediente destii
nado à publicação.

Os originais para publi-
eação, devidamente autentica.
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergarni-
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
jun tinta preta e inddével, 111

• tcrie do D.1.N
Os originais encaminhai

dos à publicação não serão res-
tuidos às partes. ainda que

não publicados

Reclamações
As reclamações pertinentes

:matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
clía útil subseqUente à publica-
ção

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA IVAGIONAL

XPEDiENTC

01frill'OnoCIPIRO.S

ALBERTO DE ERITTO PEREIRA

g orr-fõk ein Nb:Amais toe ocentgaiiteSen	 tirmasiu	 ennsnve enstsetn)a%
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OIÃRIO OFICIAL
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BRAMIA

iliSSINATURA.9
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Semestre	 f • Cr$ 57.50 Semesto,	 01.

Av.*• e* Cr$ 135;00 &o	 C-4
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odo sapacieete com e Delegacia Reglona!	 GAT,
iErgprew Brasileira de Correios e Tclêgratoz), effl Brznitte.

N12111BIZO AVULSO

- O preço do atirsero avulso figura na último página ao cada órztilepiart,

- O preço do esemplin atrasado uris acrescido de C4 0,20: 4ie do (11QSW

e de Cr$ 0,50 por uno, co do anos Fall:c:leres.

Assinatneas
As assinaturas para o wr-

Merior serão anuais.
Às assinaturas vencidas

serão suspensos sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção
Iia remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura 'deve
ser solicitada com trinta (50)
dias de antecedência.

As assinaturas das . Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas atê 31
de março.

Os Suplementos às
çães dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
qui solicitarem no ato da as-
sinatura.

- Os pedidos de assinatu,
sas dc servidores devem ser
encaminhados com comprovou-
te de sua situação funcional-

Rmnessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem 'de
Pagamento, por cheque, atravês
do Banco do Brasil, a favos
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto iã sua aplicação

12,00
Wet)

n° 11.520-73, bem como o deliberado
na 22" Reunião Ordinária, realizada
no dia 29 de janeiro de 1075, resolve:

I - Autorizar, observada a legisla-
ouo vigente, a baixa e a alienação dos
matorials relacionados nos Termos de
Vistoria numerados de 1 a 19, datados
de 22 de agosto de 1973, pertencentes
ao tt.)erlio do Porto de çaliedele, no
iiisttrie da Paraíba.

Sais das Reuniões, 29 de janeiro cie
1975. - José Guimarães Bartmros,
Presidente en) exercício -- Amadeu
Martins, Relator.

RESODUOtA0 IV 22.1-75

tini 29 de janeiro do 1975

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIA DE 29 DE JANEIRO

DE 1975

O Diretor Executivo da Superinten-
dência Nacional da Marinha Mercan-
te, no uso da competência delegada
pela Portaria n9 267, de 15 do julho
de 1974, do Sr. Superintendente e
tendo em, vista o constante cio eapi-

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

DE 31 Dl?, JANEIRO
DE 1975

o SOtperintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB3, no uso as atribuições que
lhe confere o Artigo 12° do Decreto
ne 60.450, do 13 de março de 1967,

Considerando a necessidade de in-
centivar o desenvolvimento da pe-
-marra leiteira, tendo em vista que
o volume da produção á fator decisivo
para o abastecimento,

Considerando a necessidade ck: se
compatibilizar as atuais taxas de erra-
cimento da oferta de leite com a cres-
cente demanda do produto, e que a
fixação de novo preço mínimo de
compra de leite entregue pelo produ-
tor constitui estimulo à 'produção,

Considerando a necessidade de dis-
ciplinar a aplicação do critério de
cota e excesso de leite no Estado de
Mato Grosso,

tido 10, item 10,1, letra is" do Re-
gimento Interno, resolve:

519 25 - Para efeito do disposto nos
artigos 72 e '73, parágrafo 22', do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis
da Uniã,o, designar o Assessor, Sím-
bolo 6-C, Luiz Carlos Balbi Duarte,
ela Diretoria Financeira e cie Contro-
le desta Superintendência, substituto
cio Chefe da Divisão de Programação
o Execução Financeira daquela Dire-
toria. - Geraldo Monteiro de Barros
13ittencourt.

Considerando as peculiaridades da
bacia leiteira do Estado de Mato
Grosso,

Considerando o disposto no Decreto
número 66.183, de 5 de fevereiro de
1970,

Considerando as decisões do Con-
selho Nacional de Abastecimento -
CONAB, de -8 de outubro de 1974 e de
13 de janeiro de 1975, resolve:

N.° 7 - Art. 1.0 Os preços mínimas
de compra ao produtor máximos de
venda e as normas de comercializa-
ção -de leite "in natura", no Estado
de Mato Grosso, reger-se-saci pela pre-
sente Portaria.

Art. 2,0 Fixar .em Cr$ 1,60 (um cru-
zeiro e sessenta centavos) o preço mí-
nimo de compra do litro de leite en-
tregue pelo produtor na ?slot:dum:1 tia
usina.

Art. 3.0 O preço mínimo de compru
do litro de leite cota, entregue polo
produtor na plataforma das Indústrias
especificas de leite em pó, queijo
manteiga e demais produtos lácteos,
será de, no mínimo, 65% (oitenta - e
cinco por cento) do preço fixado no
artigo 2,0 desta Portaria.

oue lhe defere o Decreto is.' 74.462, cle ço global de Cr$ 50.000,00 %cinqüenta
26 de ;Agosto de 1974, combinado com e nove mil cruzeiros), com Ilidrolo-
os termos da Portaria MT-n." 904, de gia S.A. Engenharia, Indústria e Co-
3 de setembro de 1974, e tendo em mércio, a realizaçção de levantamen-
vista o que consta do Processo DNPVN -to topohidrográfico na, barra do rio

Tramando i nn Peado lo Rio Grau-
ed do Sul.

on_ Vias, Navegáveis, 110 USO da, atribui-olienoçao referida no inciso	 ds.,,È,a, Departamento Naelonal de Portos e

RESODUCAO IV 22.3-7s I - Opinar lavorspoilmente, wro.
Em 29 cie janeiro de 1i)7o 	 os efeitos cio ttisposto no Decreto-lei

0 Conselho de Admieistraç,ie CO IV 178, de 16 de fevereiro cie 1907, no
sentido de que a lire,a, sob forma tri-

Dep .riamento Nacional de Portos e angular, situada na Praia de Nave-
Vias Navegáveis, no uso da atribui- gentes, no Municipio do Paiol (Sol,
çãi'.% que lhe defere o art. 9' do De- medindo 2.085m2, indicada na, plon-
creto-loi n" 185, de 23 de fevereiro cie ta anexa, seja cedida à Empresa Fira-
1967, considerando a disposto rio De- sileira do Telecomunicações' .. 	
ereto no Decreto n° 74.462, de 23 de EMBRATED para que esta. possa im-
agosto de 10'i4,combinado svcs°.-M ,.°

'-'''
,,,.5 plantar, nessa área, uma estaçãoação cos-

termos da Portaria MT. n' 4 	 leira, prevista no Pla.no de Estaçes
3 cie setembro de 1974, e tendo em Costeiras do Sisiti.e, N3eistna l. de Te-
vista o que consta do Processo 	  leanniuniester) .
.0NPVN ne 11.919-74, bem consoa de-
liberado na 22' 'Reunião	 -inária,	 II	 Submeter % ined	

e
seria oi -1.sis

realizada no dia 29 de janeiro de te desta Resoluçãe i% sicc isão dolr- E‘x.-
1975, resolve: celentíssimo S'e s issir slinistro cios

Aprovar o Termo de Contrato núe Transporte
s .

mexo 10-74-INPR, de 30 de dezembro-
do- 2974, mediante o qual o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-

Sala das Reurooes, 21) ti:- janeiro de
1975. - José Guimarães Barretros,
Presidente em exercício - Dlsalmo

vegá,vels (DNPVN) ajuste% iselt% pre 1 ,iiron2elio. de illmeula, Relator.

1.1 - De:terminar oras o peiao, ‘„lo c.) Conselho do Administração do

PtcdhiGão seja levado %), conta F.:udo Reserva de Depreciação do Porto ção que lho defere o Decreto número
de i:21)ccielo, conforme dispõe o art. 74.462, de 26 de agosto de 1974, com-

-b doina com os termos da Portaria
0", ':' 7,', do Decreto n' 51.295, de 23
de setembro de 1964.	

MT n'904, de 3 do setembro de 1974,
.e tendo em visto o que consta do Pro-Saia das Peunies, 29 de janeiro de

1975. e, Jou Giamoyan Borroiros, COMO DNPVN ri 5.911-74, bens como
.s, a o deliberado na 22' Reunião Ordiná-

Presidente, em exercício	 p,mo p... 
	 realizada ri ,, 41 i :1 '29 le 4 anf,17,0 dn

ranhos Ruh); Relator.	 1975, resolve:	 sOIITARIAS

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

DOCLINAENTO ai -1-
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REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO AEROESPACIAL

N9 32 — JULHO A DEZEMBRO

D.OUTRINA, LEGISLAÇÃO E IURISMUDENCIA

PREÇO: C4 20.00

A VENDA

Na Guanabara

Posto "de Venda - Sede: Avenida Rodrigues Alves, I

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3* pavimento
Corredor D Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

	01111111~.1.1111.1111182•IMINNINNIIÁI1~.~

DOCUMENTO LEGÍVEL
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•
Art. 4.° Fixar o Preto mínimo dolitro de leite excesso em 60% (Se3-

' salta por cento) dos preços do litro
do leite cota estabelecidos nos artigos
2.0 e 3.° desta Portaria.

Parágrafo Calco. A sota de leito
do produtor (leite cota) correspon-
dera A média do fornecimento obtida.
no minimo em 4 (quatro / motes domenor produtividade no poriodo com-
preendido entre junho e setembro,
Inclusive.

Art. 5.' Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver índice
de gordura (matéria gorda) superior
a 8,1% (três vírgula um por cento),
seu preço minimo do compra sera
acrescido de. no minimo, 0,5 c,; (reio
virgula cinco por cento) de Cr$ 1,50
(Uni cruzeiro e semente centavos),
por decimal de excesso de gordura, o
que deverá constar na nota de com-
pra ou recebimento do leite.

Art. 8.• Pica proibida, nos preços
mínimo( oe compra do leite fixados
nesta Portaria, a dedução do impostos,
taxas e serviços que possam incidir

- sobre a comercialização do produto,
ressalvado o disposto no Art. 7.°.

Art. 7.° O custo do transporte do
leite "In natura" entre a usina e o
entreposto eu conjunto industrial, po-
der ser deduzido dos preços ininimos
de compra fixados para o produtor.

Art. 8.° Os distribuidores de leito,
guando pretenderem comercializar
tipos de leite ou embalagens não pre-
vistos nesta Portaria, deverão soltei-
tar prévia autorização do Superinten-
dente da SUNAB.

Art. 9.° Os preços máximos de ven-
da do litro de leite tipo"C" com o
rainimo de 3% (três por cento) de
gordura, envasado mecanicamente,
em ~alagou invioláveis, de mate-

- :int plástico, cartonado, ou similares.
ou -leite engarrafado mecanlcamonte
com fecho inviolável, serão os se-
guintes:

1 — Da. usina ao varejista
Cr$ 2,14.

II — Do varejista ao consumidor
— Cr$ 2,20.

Art. 10. A presente Portaria, cri-'
trará em vigor na data do sua pu-
blicação no Didrio Oficiai da Unlito,
revogadas a Portaria SUPER n.° 03

• de 21 do outubro de 1974 e demais di.s-
posições em contrário.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNA13), no uso das atribuições que
lho confere o artigo 1 3 do—Decreto
número 80.450, cio 13 de março de
1087,

Considerando a necessidado do In-
oontivar o desenvolvimento da, pe-
euária leiteira, tendo em vista que o
volume da produção l) fator decisivo
para o abastecimento,
• _Considerando. a necessidade de se
oompatibilizar as atuais taxas de
crescimento da oferta de leite com
a crescente demanda do produto, e
que a fixação de novo preço MilfanO,
de compra de leite entregue pelo pro-
eutor constitui estimulo à produção.

Considerando a necessidade do dia-
olplinar a aplicação do critério do
vota o excesso do leite no Estado

Itio Cirande do Norte,
Considerando as peculiandiules da

eiacta leiteira do Eatado do Rio ama-
ce do Norte,

Considerando o disposto no Decreto
almero mies .ieO de fevereiro de
•

070,
Consideranto es de!~ do Con-

.ollio Nacional do Abastecimento —
CONAD, de 8 de outubro cio 1874 e de
• de janeiro de 1975, resolve:

N° 8 — Artigo 1° O preço im-
olam de compra do litro de leite para
consumo humano, "In natura" e di-
reto (leite em p()), bem como para
todos os fins industriais, tipo "c"
oem 3,1% (trás virgula um por cento;
de gordura, será fixado:

I	 para o leite constante da cota
do produtor (leite-cota):

II — para o leito considerado ex-
cesso á cota (leito-excesso).

• I° A cota de leito do produtor
(leite-cota) corresponder(' à media de
fornecimento obtida, no minuno . em

é

Art. 0° Pica proibida, noz preços
mínimos de compra do leito f&ados
nos artigos 2°, 34 e te a dedução de4° Todos os cOnipracior.m 04 leite- impostos, taxas e oerviços que possam

cooperativao, industrial,: de leito em
p0 para fins de consumo humano e
consumo Industriai, Indústrias do quei-
jo, de manteiga e doa doinalo produ-
tos lácteos ficam obrigados obe-
decer ao sistema de cota o Locamo.

Art. 2e E' fixado era Crii 1.50 nem peta ser deduzido dos preços Mini-
cruzeiro e cinqüenta centavos) o Oro mos de compra fixados para o pra.
ÇO =Mimo de osospn, do litro de (hom.
leite-cota entregue pelo produtor na Art. be Oo distribuidores de leite,plataforma da usina regional, 	 citando p.otenderetn comercializar ti-Art. 2° Durante os meses de .01- pos de leite ou embalagens não pro-
moção da cota Maio a setembro, lu- vistos nesta Portaria, deverão soltei-
clusive, o produtor deverá receber o tar previa autorização do Suextritaten-
Preço miniono de compra do litro de dento da 8UNA.13.

Art.	 Metei máximo de ven-
Paregfeafo único. 0.1 Preços rani- da do litro do leito pasteurizado tipo

Imos cte compra do litro de leito er- oe", com o mínimo de 3% (tres portrogue_ pelo produtor na plataforma
da usina regional, nos rumem nao Coo-
&Olmedos na formação dA cota, serão
os seguintes:

a) Para 70% (aetento por cento)
do leite — Cr$ 1,50 (um cruzeiro o
cinqüenta centavos) preço cota.

12) Para 30% (trinta por cento) do
leito — Cr$ 1,08 (um cruzeiro e seis
centavos) — preço excesso.

Art. 40 Os preços mininios do
compra do litro de leite-cota e leite-
excesso, entregue pelo produtor na
plataforma das Indústrias especificas
cio leite Cm pá, queijo, manteiga odemais produtos lácteos, serão de, no
mínimo, 85% (oitenta e cinco por
cento) dos preços M1211TX103 fixados
nos artigos 2° e 3 , desta Portaria. O Superintendente da Superinten-

Art. 5° demoro que o litro de /eito dénela Nacional do Abastecimento
adquirido do produtor contiver indice (SUNAB), no uso das atribuições que
de gordura (matéria gorda) superior lhe confere o artigo 1* do Decreto

4 (quatro) mosca do menor produti-
vida*, no pcalodo compreendido entre
maio a, setembro, inclusive.

1 2' Considera-ao leito-excesso, a
quantidade mensal recebida quo exce-
der a cota definida no nortgralo an-
terior.

1 3" E' proibida qualquer outra
classificação para o leite que não as
previstas nesta Portaria: UM-Noa e
leite-excesso.

cento) de gordura ao conettintdor, se-
re o seguinte:
• Leite envasado mecanicameate, em
embalagens inviolavels, de material
plástico, cartonado ou similares, ou
leito engarrafado eaccazaceanento ocos
fecho inviolável — Crê 2,10.
•-Art. 10. Aplica-se o disposto neta

Portaria ao Estado do Rio Orando do
Norte.

Art. 11. A prevonto Portaria en-
trará em vigor na data da sua pu-
blicação no Alado Oficial da União,
revogadas a Portaria SUPER, n° 84
do 21 do outubro do 1974 e demais
disposições em contrários — Rubem
• Wilke.

Incidir sobro si. com6rclalização do
produto, ressalvado o disposto no ar-
tigo 7°.

Art. 74 o custo do transporte do
leite °In natura" entro a usina o o
entreposto ou conjunto industriai po-

a 3,1% (trás virgula um por cento),
seu Preço mínimo do compra será
acrescido do no mínimo, 0,5% (zero
virgula, cinco por cento) de Cr$ 1,50
(uno cruzeiro e cinqüenta contava),
por decimal do excesso do gorduras,
o que deverá constar na cota. do com-
pra ou recebimento do leite.

número 00.450, de le de março do
1907,

Considerando a necessidade de . in-
centivar o desenvolvimento da peO
cuária, leiteira, tendo ern vista que o
volume da produção é fator dYisivo
para. o abastecimento,

'Considerando a necessidade do ao
cOmpatibilizar as • atuais taxas tio
crescimento da oferta de leite com
a, crescente demanda do produto, o
que a- fixação ele novo preço ~imo.
do compra de leito entregue peio pro-
dutor constitui estimulo à produção,

Considerando a necessidade do dis-
ciplinar a aplicação do critério do
cota o excesso de leite no P.stadu
do Pernambuco.

Considerando o disposto no Orecieto
número 80.183, de 5 do fevereiro de
1970,	

*Considerando as decisões do Coa-
solho Nacional de Abastecimento —
CONAB, de 8 de outubro de 1974 e de
13 de janeiro de 1975, resolve: -

Ne 9 — Artigo 1° O preço rat-
nimo de compra do litro de leite para
consumo humano, **1a imbua" e cia'
reto (leito em pó), bem como , para
todos os fins industriais, tipo "C"
com 3.1% (três virgula um por cento)
de gordura, será fixado:

I — para o leite constante da cota,
do produtor (leite-cota):

II = para o /eito considerado ca-
cem á cota (leite-excesso).

• 1° A cota cie leite do produtor
(leite-cota) cortespcndeul à média da .
fornecimento obtida, no alumio em
3 (trea) meses de menor produti-
vidade no período cOniptoeildld0 entro
Junho e setembro inclusive, o entre
setembro o dezembro Molinhe.
-1 2° Considera-se Jett0-fteet.30, 1/

quantidade mensal recebida que exce-
der a cota definida no parégrafo an-
terior.

1 3° E' proibida qualquer outra
chiosíficação para o leite ouo neo AS
picadelas nesta Portaria: leite-cota e
leite-excesso.

• 4, Todos os compradores de leite-
cooperativas, indústrias de iene em

1

0 Para fins de consumo humano e
~sumo industrial, indústria do ouel-
jo, de manteiga e Os demais produ-
tos lácteos — ficam obrigados a obe-
decor ao sistema de cota e excesso.

•

4

Art. 34 E' fixado em Cr$ 1.50 (um
cruzeiro e cinqüenta centavos) o pre-
ço rainlino cie compra do litro do
leite-cota entregue pelo produtor na
plataforma da usina regional.	 -

Art. 3° Durante os meses de for-
mação da cota para a Zona 1, 03 três
(3) meses de menor produção, no po-
riodo de setembro a dezembro, inclu-
sive, e, para a Zona II, os 3 (três) 	 •
meses de menor produção, no 'ericem
do junho a setembro Inclusive,, pro-
dutor deverá receber o preço tiluimo
de compra de litro do leite-cota.

1 1' Para efeito do disposto neste
artigo, as Zonas, nele referidos, onde
estão situados postos do recepção de
leite, ficam delimitadas da forma ser

•pilote:	 .
ZG/14I- I -'limoeiro -e Surubim •
Zona 11 — Aguas Belas, Venturosa,

Omelete, São Caetano, Sonhará, Pes-
queira, dão Bento oe UnA. Saloia Os-
ranhuns, Bom Conselho e lati.

• 2° Ou mee rainimos de compra
do litro de leite entregue peio pro-

I
dutor na plataforma da. usina re gio-nal, nos meses não considerados na
formação da cota, serão os sesuintes:

a) pira 00% (sessenta por corto)
do leite Cr$ 1,50 (una cruzeiro o ein-
qüenb centavos) preço rota.

bi para 40% (quarenta por cento)
do leite Cr$ 1 00 (um cruzeiro) preço
excesso.

Art. 4° Os preços =Unam do
compra do litro de leite-cota e leite-
excesso, entregue pelo produtor na
plataforma deo indústrias especai:as
de leite em pó, queijo, manteiga e
demais produtos lácteos, serão da no -
Mínimo, 85% (oitenta e cinco Por'
cento) 	 21:neesaci! tinesairaling irole '
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Janeiro 	
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Março 	

Abril 	
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Outubro 	 	 70%	 e-
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Dezembro 	 	 60%	 +-
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Art. b° Compre que o litro de 131W
adquirido do produtor contiver indice
de gordura (matéria gorda) superior
a 3,1% (très virgula um por cento),
seu preço mininao de compra será
acrescido do no infamo, 0,5% Caro
virgula cinco por cento) de Cr$ 1,50
(um cruzeiros e cinqüenta centavos),
por decimal de excesso do gorduras,
o que deverá constar na cota do com-
pra ou recebimento do leite.

Art. 6" Pica proibida, nos preços
mlnimos de compra do leito fixados
nos artigos 2°, 3° e 4°. a deduçao de
Impostos, taxas e serviços que pousam
incidir sobre a contercialluçao do
produto, ressalvado o disposto no &t-
ildo 74-

Art. 75 O visto do transporte do
leito "In natura" entre a usina e o
entreposto ou conjunto industrial po-
derá ser deduzido doa preços mia-
mo de compra fixados para o pro-
dutor

Art. 8° Od distribuidoras do leite.
quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou embalagens alio pre-
OleOPS nesta Portaria, deverao solici-
trovia autorizaçao do Superinten-
dente da SUMAS.

Art. 9.° Os preços máximos do ven-
da do litro de leite pasteurizado tipo
°C", com o minimo de 3% (treo por
cento) de gordura ao consuinidor, ge-
ra° os seguintes:

I -- Leite envasado mecanicamente
em embalagens Invioláveis de mate-
rial plástico, cartonado ou ~Merca

Cr$ 2,10.
II - Leite engarrafado mecanica-

mente e com fecho invloilivel --
Cr3 2,00.

Art. 10. Aplica-se o disposto nesta
Portaria ao Fitado de Pernambuco.

Art. 11. A presente Portaria en-
trara em vigor na data da sua pu-
blicação no Didito Oficiei da União,
revogadas a Portaria SUPER n" 85,
de 21 de outubro de 1974 e dentada
disposições em contrário. -- iNtonn
Nod

O Superintendente da superinten-
&inala Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lho confere o artigo 1° do Decreto
número 80.450, de 13 do março de
1907,	 -

Considerando a necessidade de iu-
oentivar o desenvolvimento da pe-
cuária leiteira, tendo em vista que o
volume da produçdo 6 fator decisivo
para o abastecimento,

Considerando a temosidade de se
compatibilizar as atuais taxas de
crescimento da oferta de leito com
a crescente demanda do produto, e
que a fixação de novo preço rniunno,
do compra de leite entregue pelo pro-
dutor constitui estimulo A produção,

Considerando a necessidade de dOi-
aplinar a aplicação do critério de
cota o excesso de leite no Estado
da Bahia,

Considerando as peculiaridades da
bacia leiteira do Estado da Balda,

Considerando o disposto no Meg°
número 88.183, de 5 de fevereiro de
1070,

Considerando ita decisões do Con-
celho Nacional de Abastecimento -
CONAIL de 8 de setembro de 1974 e de
13 de janeiro de 1975, resolve:

24* 10 - Ai ligo O preço mi-
alma de compra do litro de leite Itera
consumo humano. "In natura" e di-
reto (lede em pó), bem como pata
todos os fina industriai& tipo -C",
com 2,1% (três virgula um por cento)
de gordura, será fixado:

- para o leito constante de cota
do produtor (leito-cota);
II - para o leite considerado es-

coem á cota delte-exceasor.
1 1' A cota do leito do produtor

(lelte-cola) correspondera á mela co
fornecimento obtida, ra rainimo em
3 (três) remes de menor proilitOt toa-
do nos períodes compreerdiclos en-
tre:

o) junho e setembro, inclusive;
b), setembro e dezembro, Inclusive.

• 2, Considera-se leite-excesso,
quantidade mensal recebida que exce-
da a cota definida no pua/traio an

-terior.
3° E' proibida qualquer outra

classificação para 43 leite que rolo as
~latas nesta Portaria: lelto-cosa e
leite-excesso.

Art. 2' E' fixado em Cr$ 10 tom
cruzeiro e cinquenta centavos) o pre-
ço ndnimo do litro de leite-cota en-
tregue pelo produtor na plotafonoit
da mina regime'.

Parágrafo 'único. Quando, para fi-
xação de cota, forent consideredos
apenas 3 (três) dos 1 (quatro) me-
ses previstos no artigo 1°, o preço
mini= bruto para o litro de leite-
excesso, no mês rodante, serA do
70% (setenta por cento) de Cr$ 1.50
(um cruzeiro e cinquenta centavos).

Art. 4° Os preços minimos de
compra do litro de leite-cota e leite-
excesso, entregue pelo produtor na
plataforma das indústrias especificas
de leite em pó. queijo, manteiga e
denudo produtos lácteos, serio de, no
irdnimo, 85% (oitenta e cinco por
cento) cios preços mínimos fixados
nos artigos 2° e 3° desta Portaria.

Art. 5° Todos os compradores de
leite - cooperativas., Indústrias de
leite em 'pó, para fins de consumo
humano e consumo industrial, In-
dústrias de queijo, de manteiga e dOs
demais produtos lácteos - itoun
obrigados a obedecer ao sistema de
cota e exeso.

Art. 6° Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver indico
de gordura (matéria gorda) superior
a 3,1% (três virgula um por cento).
seu preço mlnimo de compra será
acrescido de no mínimo, 0,5% (zero
virgula cinco por cento) de Cr$ LEO
'um cruzeiro e cinquenta centavos),
por decimal de excesso do gorduras,
o que deverá constar no, cota. de com-
pra ou recebimento do leito.

Art. 1° Fica proibida, nos preços
mínimo de compra do leite iltra&s
nos artigo: 2", 39 e 4°, a dedueeto do
Impostos, taxas e serviços que posa=
incidir sobre a coniercialiramio CIO
produto, rezo:deado o disposto no ar-
tigo

Art. 8, O custo do transpoete
leito -a naturo" entre a usina c o
carecei* ou conjunto indu.st ool po-
dado En• deduaido Voe preço'', mini-
11153 de cempra fixadee para o Pro-
Meter.

Art. 9° Os dietribulaoros da leite,
geando pretenderem comercialtzer ti-
po de leito ou embalagens nlio pre-
vistos neeta leortaria, deverão %Odiar

Parágrafo único. Durante os me-
ses de formação da cota: junho a se-
tembro e setembro is dezembro, o
produtor deverá recebes o preço do
litro do leite-cota.

Art. 3' O preço minimo do litro
de leite-excesso, entregue pelo pro-
dutor na plataforma da usina regm-
nal, ser& o resultante da aplicaçgo
les percentuais, abaixo especitioados,
tk":1re o preço raiamo de Cr$ 1,50
(um cruzeiro o cinquenta centavos):

prévia autorizaçgo do Superintenden-
te da SUNAD.

Art. 10. O preço máximo de ven-
da do litro de leite pasteurizado tipo
"C"„ com o miamo de 3% (três por
cento), de gordura, ao consumidor,
será o, seguinte:

Leite envasado mecanicamente em
embalagens - invioláveis de material
~tico, cartonado ou abalara, ou
leite engarrafado mecanicamente com
fecho inviolável - Cr$ 2,10.
' Art. 11. Aplica-se o disposto nes-

ta Portaria ao Estado da Bania.
Art. 12. A presente Portaria en-

trará em vigor na data de sua peie
blicação no Didrio °lidai da União,
revogadas a Portaria SUPER n° 86,
do 21 de outubro de 2974, e (lemas
disposições em contrário. - Rubem
Nod

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confero o artigo 10 do Decreto
número 80.450. de 13 de março de
1987,

Consideraudo a necessidade is in-
centivar o desenvolvimento da pe-
cuária leiteira, tendo em vista que o
volume da produção é fator decisivo
para o abastecimento,

Considerando a necessidade de se
compaUbilizar as atuais taxas de
crescimento da oferta de leite cem a
crescente demanda cio produto e que
a fixação de novo preço miamo de
compra do leito entregue peio pro-
dutor constitui estimulo trprodoção,

Considerando as peculiaridades das
bacias leiteiras dos Estados do Cu-
rã. Paraíba, Alagoas -c ZergiPe,

Considerando o disposto no Decreto
nemero 86.183. pdo 5 de fevereiro de
1970,

Considerando os decisões do Con-
selho Nacional de Abastecimento -
CONAB, de 8 de outubro do 1974 e
de 13 de jazido do 1375, resolve:

140 11 - Art. 1° O preço odmirst
do compra do litro de leite, etoreime
Pelo produtor na plataforma ds

na ~mal serk de Cr$ 1,50 (um
cruzeiro e cinquenta centavos).

Art. 2* O preço miamo do com-
pra do litro do leite, entregue pelo
produtor na, plataforma das Mal:a-
rrias especificas de leite em pd,
jo, manteiga e demais produtos lác-
teos, será de, no miamo, 85% (oiten-
ta e cinco por cento) do preto) fixodo
no artigo 1° desta Portaria.

Art. 3' Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver In-
dico de gordura (matéria gorda) sua
perlor a 3,1% (três virgula um por
cento), seu preço mintam de compra
será acrescido de, no miamo, 0,5%
(zero virgula cinco por cento) do
Cr$ 1,50 (um cruzeiro e cinquenta
centavos), por decimal de excesso de
gordura, o que devera conotar na
nota de compra ou recebimento do
leite.

Art. 4' Fica proibida, nos moços-
minimos de compra do leite fixados
nos artigos 1' o 2°, a dedução de
impostos, taxas e &crebros que possam
Incidir sobre a oomercializaçao do
produto, ressalvado o disposto no rir"tigo

Art. 5* O custo do transporto do
i leito "In natura" entre a Usina o o
- onteePostoe ou conjunto industrial,
'poderá ser deduzido doa preços mt-
mimos de compra fixados para o pro-
dutor.

Art. 8° os distribuidores de leite,
quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou embalagens não prez:
vistos nesta Portaria, deverão Sion-
citar prévia autorização do Superin-
tendente da 8UNA1J.

-Art. 7' O preço máximo do venda
do litro de leite pasteurizado tipo *C".
com o minirrio do 3% (três por cento
do gordura, ao consumidor, &era
seguinte:

Leite envasado mecanicamente, em
embalagens invioláveis, de material
plãstico, cartonado ou simliareo, ou
leite engarrafado mecanicamente,
com fecho Inviolável - Crê 2,10.

Art. 8' Aplica-se o disposto nesta
Portaria aos Estados do Ceará, Po.
raiba, Alagoas o Sergipe.

Art. ge A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação no Didrio Oficiai da Uniao, ze-
vogadas a Portaria. SUPER n° 87, de
21 de outubro de 1974 e demais ME
Posições em contrário. - Rubem Ne*
Wilke.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribulms que
lhe confere o Artigo 12 do Decreto
st° 60.450, de 13 de março de 1907,

Considerando a necesidade do in-
centivar o desenvolvimento da peou& •
ria leiteira, tendo em vista que o vo-
lume da produção é fator decisivo
para o abastecimento;

Considerando a necessidade do te
compatibilizar as atuais taxas da
crescimento da oferta de leite com a
crescente demanda do produto e que
a fixação de novo preço rosinhro do
compra de leite entregue pelo produtor
constitui estimulo A produção;

Considerando as peculiaridades das
bacia leiteiras dos Estados do Pará,
Maranhao o Plaul;

Considerando o disposto no Decreto
ar 68.183. de 5 de fevereiro de 1970;

Considerando as decises do Conse-
lho Nscoinai de Abastecimento 	 •
CONA13), do 8 de outubro de 1974,
e de 13 de janeiro de 1975, resolve:

14° 12 - Art. 1* O preço mínimo
do compra do litro de leite, entregue
pelo produtor na plataforma da Usi-
na Regional, será do Cr$ 1,90 (um
cruzeiro e sessenta centavos).

Art. 2" O preço raiamo de compra
do litro de leite, entrego) peio pro-
dutor na plataforma doe Indastrias
especificas de leito em pi, Quedo,
manteiga o demais proibi tO4 lácteos,
será de no minium. 83% (oitenta e
cinco por cento) do praça fixado no
Artigo 10 desta Portaria.

Art. 30 Sempre que o litro do leite
adquirido do produtor contiver Indi-
co de gordura (=teria gordo) *ume-
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rior a $,1% (trast dorida um por Den-
to). seu preço mininso de coMpra será
acrescido da no natalino, rid% (ano
virguta oirioo por cento) de Cri 1.80
(um cruzeiro e aumenta cesialvosi,
por decimal de arcam do gordura. o
que deverá rondar na nota de com-
pra ou de recebimento do leite.

Art. 4° Fica proibida ncia
mintam de tomara do leite f=
nos Artagta 19 e 2° a ciectuçao de im-
postos. taxas e saraivais que aaaaarn
incidir sobre a comercia:Uai:Ia do

r
goodusto, ~alvado o crismado na Ar

Art. fi• O moto do trairoorto
leito "In Gatune entra a usina o o
entreposto ou conjunto industrial. po-
dara ser deduzido das preços triaanma
do compra lixados par O prolutor.

Art. a* Os distribuidores do leite,
quando pretenderem oarnarelett gar al-
pos,de Mita ou onbalazena raio pre-
vistos nesta Portaria. deverão **al-
tar prévia motorizo:dto do superna-a-a
dente da SURAIS.

Art. 1* O Preço máximo de ttndo
do litro da Leite Pasteurizado tipo
"V". coca o mínimo de 3% Uris por
cento) de cordura, ao consumidor
será o ~late:

Leite mimado ou engarrafado, com
fecho inviolável, em qualquer Olha-
/agem, de material pla&Um, cartona-
do ou similares — Cr$ 2.20

Art. IP Aplica4e o distrato nesta
Portaria rue Votados do Para, atara-
melo e Pisai.

Art. 9.* Esta Portada entrará em
vigor na data de sua trublicaçie no
~rio Oficial da União, revogadas a
Portaria SUPER te 88 de 21 de outu-
bro do 1974 o demais d

tutor Pra:damas Dotdor Mario Ramos
Vilela. assumiu a Presidem:ia da As-
seio designando • mim, Louro de
Almeida Pigueiredo. Para 'Sm-cairia
ad isco". Ca:lati/sada a mem, o Se-

nhor Presidente declarou Instalada a
&anulada Gerai Extraordinária. es-
tando A mesma presente, na cortfoaal
dado do narro de Premo,* o lama
lentisdnio Benivar Doutor Paulo Moa.
ao Romano, Secretario Gerai do )141-
radar% da Agricultura, indicado pelo
Avisa OM na 144.4. 39 de dezembro
de 11+74 de sua ~danais o Sailior
Mmistro de Estado da Muleta:tura pa-
ra representa-lo na qualidade de Re-
presentante da Urdi* Federal, &len-
tora da totalidade ao Capital kodal
desta Empresa Pública Federal. Pat-
eou o acabar Precárbrate á leitura do
Edital de Convocarão da. Assarribiala,
do amante teor: 43,tinblkrb da Agi.
cultura, elarrioanhia Brasileira de Mi-
maram: — CORAL — COO aramem
33.469.002 — Anemia:ala Geral atra-
~Infida — Edital de Convocar alo —
Ficam convidados os Acionistas da
Ccanpanhis. Erasileira de Aianautos —
COSM. a se reunirem em Aasambilla
Geral lactraorainaria. a aealrzaross em
sua Sede Social— Setor Bancado Nota
te, Edifício Faliria do 3)''e-
(o, 4.* andar rinualia Diada ias Fe-
deral, no dia 31 de dezembro Co cor-
rente ano, ia 10:00 horas para debba-
rarem sobre a seguinte ordem da ditea) alteramies dos Estatutos; h) assun-
tos Geada &milita 23 de dedambro
de 1974. Mário Ramos Vilela — Dire-
tor Presidente. Pairatido ao :tem "a"
do Editai de Convocarão o Senhor
Presidenta da Assembléia declarou que
adm.& cumprir a qua ficou hanuao-
godo na Assembléia Geral Ordinária
da 28 de fevereiro de 1374.1.4i:tiro ala
artigos 19.• e 38.° dos Estatuto% bens
como adequar ea referidos Estatutos á
realidade objetiva c atual das advida-
dos da Panarem. por forca do dialtina

-pria dinamita. vem propo: alternam
aios ardam das Estatutos, a seguir
transcritos com a redaçan mamata. a
a autnarado doa artigos 23.• e 24.° Ca.
pauto ir — Dos objetivos f! doa atai-
Maçara - Ardo) irr A CORAL, Em-
presa Pública Federai, cirgao da Ad-
riardatraçao Indireta. aia-olaia ao mia
=siado da Agricultura, nos termos do
Decreto-lei 200, do 25 de fevereiro de
1967 e Decreto n.° 62:163, da 23 de ja-
holm de 1968. como um serviço da
União, tem por objetivo: 1— Executar
os planou e programas do abasteci-
mente elaboracion Pda Oorsrdo- rela-
tIvamente a produatto. a Industrializa-
ção e á comercializado ripa rant:roa
alimentícios e bens necessários as suas
finalidades. -- Agir nono elernento
roptlador do mercado tia produtos es-
&andais ou em carência ou servir de
forma supletiva áreas não saficiente.
manto atendidas por emprwas prive.
dos. Parágrafo tinico a- A (execução
da politka federal de estoque. regu-
ladores obedecerá a determixiaaao es-
Peciriras das autoridades omnatetoar.
atam& do Ministro de detido da
Agricultura. III) Promover a modar-
nir3.01,) do sistema de abastecia:min.
Are a.° -- Compete aCCHAL — I —
Comprar, perrautar, estocar, benefici-
ar induistrializar. transportar, vender,
exportar e Importa r e,ericror
doa e bens destinados a ntanter a nor-
malidade do abastecimento e numa.
dos As ativkiadea agrricacittriali e pest-
oueiraa e as Indústria': de alimantixt.
II — Receber e distribuir os taneroa
critasauos ror doadin. assim conto os
pise lar: forem conzaristuan a nualuuer
oatto With). -- Planar Con-Mtlime,
dartka e contratos. ineltiova do fi-
nariam:mento ciam enodadas da o!rito
pablico ou de direito privado e oferecer
quando neeessario, cari:tala e Pança,
airjetivando o incremento e daitania
da produçao, da indmorlailmido e ro-
mercialização dos "acros alimenti-
dm e a modernivanar dos sista-rate e
processos do abastadriento. IV —
Efetuar operações financiaras com es-
tabelecimentos de orada°, !aclarava
mediante garantia do Texatro Nado-

asem
contrario. — !Cubem Aft)-± W
porintendente.

SUPERINTENOËNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
Piano de Assistência à Pesca

Artesanal
POUTAILIA ter 0, 014 3 DE

s	 DEVICRICIRO DE 1975
O Seerdazio Executivo do PIIII10 de

Assistanala à Pesca Artesanal —
PESCART, urrando das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno e
tendo eia veta a aprovaraão Mirada-
rial contida na E. M. n9 58, de 14 de
dezembro dei V73, da SUDElig, publi-
cada no Didria Olictal de 5 de marco
do 1974 e com base nus Instruções bá-
sicas expedidas na Portaria n 9 03, de
26 de março otr 1974, publicaria no
Diário Oficiai de 28 subsequente, re-
solve

Excluir Antonio Barbosa da Eco-
seca do Grupo-Tarefa instituldo pela
Portaria n9 4, de 25 de março do cor-
rente ano, a parlar de 1 de fevereiro
de 1975.	 neurrino de Melo ararias.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ALIMENTOS — CORAL

Ata da Assembidia Geral Extratora-
ndria da trinta e um dos dezembro
do aw de seu noreêrttfoy e adenta
e quatro,
Aos trinta r wn dias do mar de de-

zembro do ano de mil novecentos e
setenta e quatro as das liaras, em ima •
sede social no Setor nanado Norte --
Palácio do Desenvolvimento, quado
andar. Bradai., Distrito Iddaral, ria •
lizou-se e Iszernbleta Gema Eatrtior-
trinaria da Companhia lirmileira
Alimentos COBAL. Convocado, e
reunida na tornara planista Sb) arde*
31 do seu ~tato 43rc1al, dadonne
Editais de CüzvOC99449 publicadas no
Demo oficiai da Unida afim% de 24.
26 e 27 de dezembro de 1971 o t1.1 %Sor-
nai do Munia, adiçam ae '44 25 o 21
de dezembro de 1974. Em imemanda
às disposidkra da alínea °a" do artigo.
20 e as do artigo 30 parágrafo unha,
do mencionado Ebtatuto, o Senhor Dl-

uai. V — Promover a eriar,do do em-
praza, congerserea. de &ubero estadual
ou iegiunal. • participar das !a
tentei, sobsob modalidades contratuais
adequadas. VI — Promover a (nazi-
rufo e o funcionamento de contrais
de abastecimento, em repostos, merca-
doe. unidades para o baneficiantarto e
industrializarei° de produto; alimen-
tados, siando a reis/iam-ao de sous
objetivos. VII — Prestar gaseavas-
mento e asalstencia técnico-admInia-
traliva ao Miniatério da Agricultura e
demais organismos fadada .v.:tedual*,
Inturtchpain e autárquico* vinculados
ao abastecimento, VIII ..- amaino.
trar bens e serviços quando de inte-
irem do afinistérto da Agricultura. —
Capitulo IV -- Da achnirdstraçaa --
Artigo 8-" --- A Companhia lerá adir&
:listrada por uma Diretoria composta
de uni Diretor Presidente. um Diretor
Comerciai e um Diretor financeiro e
Administrativo. Artigo 9.° — ~pata
à Diretoria a admintstraçao geral e
penalmente dos ZP&SelOS da Socieda-
de, a execueão das daliberações
Assembléia Geral e. especialmente: a)
autorizar a participação da Empresa
=pitai de sociedade Malas finali-

se contagiara na arriblto de iam
competanda legal e esratittaria; ta —
aprovar planos e praaramaa relativos
is suas atividades; e) raaborar o Re-
gimento interne e o Ramdatiteato do
Peracial da Companhia: di organhar o
Quadro de Pesarei Pd-abe/neer normas
de adralatião e fixar níveis de renome-
ração; e) — apreciar ta operrodas co-
merciais redimas; ;promover
convênios, acordos e contratos. -obletl-
vando a plena conmetago da eednPe•
tancla legai e Matutaria da Ennomat
g) — Prover, até a rtarbardro da Ata
semidéia Ocral. as raças de Diretores:
h) — convocar a Ataambiala Geral; 1)
— stibmater A Asaernblaia Geral o re-
latório, o balance e as 'Antas da sua
gestão; j) • - adquirir e alienar bens
amacia e Imóveis; Ia — executar as
doações de doma satinandelois ex-
nresaamente determinadas pelo lififdaa
tro da Agricultura; tal — cumprir as
determinações emanadas do Governo
Pedala/ através do Ministro da Agri-
cultura, para a coutercializaçao de ge..
acros allnienticios, utaaanda-ce de re-
cursos do terceiros. Mediante a fixa

-ção de taxas rerattneratóritua indiaPen
sáveis A. cobertura de ?ima custos ope-
racionais; ri) desianar Diretores o
Membros do Conselho Piscai de socie-
dades de cujo capital a emn-ean par-
ticipe, pret./ando a Caltçrto nacarada;
or — movimentar contas e valores, ia-
distintamente. por dois dos Diretores,
minando cheques, saques, ordens e
redra" certificados ou Medos de ações
podendo Inclua-ire emitir, o endossar
titules cambiante ou outros do-
cumentos representalls-oa de obri-
gações da sociedade bem como de-

legar poderes. Artigo 19 9 — Itremu-
neraçao mensal dos membros da Di-
retoria será estabeterida por Aviso
do Representante da União. Artigo
209 Compete ao Direto Presidente
dirigir, orientar e coordenar os ne-
gócios e Baloiças da Joinpanbia e,
capeai/fomentei a) -- convocar e
presidir as Assembléias Gerais e aa
reuniões da Diretoria, dando execu-
ção to suas delibcrosdas: is) repre-
sentar a Companhia, era juizo ou tora
dele, em s(s& relações c ia autorida-
des pública; e temam podem
coratauir taxicuradored e) -- rui-
m om um dos Diretores, os ins-
trumento:. de mandato; a) — propor
á assumir/da Geral a dastittdolo de
Diralord; ei 	 rnr do dee *.:›ns
da Uretbria para a Ga-
ma ft — cometer á Diretoria res-
pectiva a enviado dos Watt% e firo-
aramos gOrCriladlimeaáz CeAtranentra
à melhoria e Incremento da produção
agropecuária e á matinal/ação do
sistema de abastecimanta; g) Admi-
tir, promover o exonerar empregados;
to — designar empregadas para fun-
ções gerencials;	 — delegar pode-
m, Artigo 319 — Ao Diretor Cornar-

cial Compete superintender e erectus
a compra, a permuta, &aramada%
industrialização e ooraerclatizaçlo de
géneros alimentícios e demala hena o
lissumas deatinadce a manter a nora
realidade do abastecimento e it Ora-
dartriii alimentícia, e necessários ao
waremento e melhoria da produção
agropecuarla, de. pesca e esparlicu-
mente: a) — providenciar a =anua
tenção de estoques reguladoras; ti --
providenciar a importação e a expor.
laçai de gêneros alimenticao e do
bens destinadas e neeassaaos alia
viciadas agropecidalas, à pesca e Az
Mandas alimentícias, objetivanda
racionalização e regwarização
abastecimento; — estanaloose asoandiçõea de comerdaltaação de tes.
autos de propriedade da lampo= ou
que a ela competir comercializar, por
força de mordas, conste= ou usa-

; d) — promover o aperfeiçoa.
mento e a malharia da prodona
agropecuária; e) — delegar podem-
Artigo 22' — Ao Diretor Pananceiro
e Adndsdarativo compete auperintena
der, orientar da dirigir a administra-
dto financeira e contatai da fanara.
as, a administração do petiscar, do

r4arlini5nio. dos serviços gerais, aos
. e serviçal atalaiados A Empresa

e, especificamente: a) — propor è.
Diretoria normas de administrava*
financeira O contábil para as soda.
dadas de cujo capitai a Empresa Par-
ticipe: be — propor a Diretoria nor-
mas gerais de admirtatraçao de pesa
Jaat e do assistência social, e a aqui-
sição, guarda, .distdbuldio e controlo
do patrisnõnlo da Empresa, alunos a
sua racionalização e aperfeiçoamento
• propor A Diretoria o Quadro do -
~cal, suas alterações, morriam do
remunerações,

 ti-11 
ad

- auxiliar a coordenação
i:aludo, acesso e Now

dos trabalhos da Diretoria, a do Coa..
saibo Ficai e das Assembléias
rala; e) delegar poderes. Artigo 239 o'
249 — Suprimir. Capitulo V Do
Conselho Fiscal. Artigos 259, 20 e
279 passam a ser os Artigos 23a 249
e 259 Capitulo VI — Das Assembleias,
Artigo 219 passa a ser O Artigo 49
com e. seguinte redação: A Amaro
!atéia Gerai A o ti ao soberano ca
Companhia, competindo-tiro: ai to-
mar as coatas da Diretoria; a) —
examinar e aprovar o Balanço Geral,
a denlonstra .go da conta de Lucros
e Perdas e o parecer do Conselho las.
cal;	 — eleger os Diretores, os
membros do Conseltia Piscai e mus
suplentes; dl — fixar a remuneração -
doa membros do Comiethe lascai; e)
— deliberar sobes' assuatos e magoem
de interesse da Companhia, de acera
cio com o que citações 'Lei oas Se.
dedada Anónimas". Artigos 29°, 34°,
31.°, 32' passam a ser os Artigos 37.9,
28?, 299 e 399. Capitulo VII Do
exercido Social e dos multados. -.e
Artigo ata Ma e 35, juntam a ser os
Adiara 319, 329 a 339. -• Capítulo
VIU — Da liquidação .-. Artigo 38*
passa a ser o Artigo 349. — capeado
IX — Do Pesaoal. — Artigo 379 para
a ser o artigo 359. — Artigo 389 pasma
a ser O Artigo 3179 com a seguinte
redação: O Regulamento do Fraseai
estabelecera normas guante ao ixs-
mal, dispondo sobre a admissao, acta.
ao, vantagens e regiam disciplinara
— Parágrafo (mico — torno tanta.
Rem especial lera concedias aos em*
ara:arara uma gratificação aguardem.
te a até um :nes de rontureração de
acordo com o que eatabeleger o ita.
gulamente do Pessoal da Empresa..
— Artigos 240 e 40e ousam a ser os
Artigo. 37° e 389. — Capitula X —
Das disposições gerais e Trarmarldas
— O.sArtIgc. 41 9 429 e 439 passam a
ser e4 artigos 309, 499 41*. A seguir
foi dada a palavra ao meiam. Repte.
amianto de Sua Exceli:raia o Senhor
Ministro de Estado da Agrem-tura,
na qualidade de Repte:sentam, da
Unido Federal, detentora dx totah.
dada das sadias reprosentativaa do
Capital Social, que malifeztau-se la•
ama:imante co proposto. auto:tal.
das 88 altemen estatutárias e a to-

•
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uma, subscritas pela União o pelas
Unidades Federadas, na forma da Lei
Delegada número 8, do 28 de setem-
bro do 1002. Artigo 70 — A União
participará dos aumentos da capital,
na	 porção mínima de 51tS, -asan-
do recursos que para Isso forem
destinados em lei. Capítulo ir —
adminlartraello.— Artigo — A Com-
panhia será administrada por uma
Diretoria composta do um Diretor-
Presidente, um Dirator-Comercial e
um Diretor-Financeiro o Administra-
tivo. Artigo 9, — Corapoto A Direto-
ria a administração geral o perma-
nente dos negócios da Sociedado, a
execução das deliboraços da Assem-
bléia Geral e. especiahrientc: ai —
autorizar a participação da Empresa
no capito! de Enlodados cuias telt.
dados se contenham no Ambito de sua
competência legal e estatutaria; V)
— aprovar planos e programas rela-
tivos As mas atividades; c) -- elabo-
rar o Reginienot Interno e o Regu-
lamento do Pessoal- da Companhia;
d) — organizar o Quadro de Pessoal,
estabelecer normas, de admissão e fi-
xar níveis de remuneração; e)
apreciar as operaçes comz;rcials reali-
zadas: — promover conventos
acohdos o contrates, objetivando a
Plena Consecução da competollnelo le-
gai e estatutária da Empresa; g) —
prover, até A realização da Assem-
bifia Geral, as vagas do Diretora;
5)	 convocar a Assembléia Geral;

— submeter à Assembléia Gerai o
relatório, o balanço o as contas da
sua gestão; 1) — adquirir o alienar
bens móveis o imóveis; — executar
as doaços do gêneros alimenticica ex-
preesamento determinadas pelo 'mi-
nistre da Apicultura; na) — cumprir
as determinas% emanadas do Gover-
no Federal, através o Ministro da
Agricultura, para a comercialização
do géneros alimentícios, utilizaodo-se
do recursos de terceiros, mediante a
fixação do taxas renuneratorlas In-
dispensáveis A, cobertura de seus
custos operacionais; n) — designar

eia ou impedimento temporário: ri) —
O Diretor-Presidente será substituido
pelo Diretor-Comercial, quando o
evento se verificar nas primeiras
quinzenas, o pelo Diretor-Financeiro
e Administrativo quando nas segas-
das quinzenas; b) — O Diretor terá
substituído por outro Diretor ou por
servidor da Companhia, por designa-
ção do Diretor-Presidente. Artigo 17.
— Em caso do vaga; a) — o carito
de Diretor-Presidente satã exercido
peio Diretor-Comercial até quo a As-
sembléia Geral eido novo, que com

-pletará o mandato do substituido; b)

Diretores o Alembral do Conselho Fis-
cal de Sociedades de cujo capital a
Empresa participo, prestando a cau-
ção necessária; — movimentar con-
tas e valores indistintamente por dois
dm Diretores, assinando cheques, sa-
ques, ordens e molha% certiflaulos ou
titulas de aços, podendo inclusive,
emitir e endossar titule cambiáveis
ou outros documentos representativos
do &negaças da zocieciadO, bem como
delegar poderes. Artigo 10. — Os Di-
retorce, brasileiros natos, torlo man-
dato de quatro anos, podendo ser re-
elenco e deslituidas pela Assembléia
Geral a qualquer tempo, fazendo jU3

às MesMAS vantagens pecuniárias que
fomm asseguradas aos emprogadolh
aos empregados. Artigo it. — Os Di-
retores), sob pena do perda do man

-dato, terão domicilio efetivo no lugar
da sedo da Companhia. Artigo 11. —
A Diretoria reunir-se-á ordinaria-
mente paio menos uma vez por mês
o extraordinsuismento quando convo-
cado pelo Diretor-Presidente ou pela
maioria de seus membzras. Artigo lã-
A Diretoria deliberará por maioria.
com a presença do todos an seus mem-
bros. Artigo 14. — Os Diretores se-
rão investidos mediante termo lavra-
do no Livro do Atas de reunião do
Diretoria. Artigo 15. — o Diretor
que deixar do exercer o cargo por
mais de 30 (trinta) dto consecutivos
sem justo motivo, Perderá o manda-to. Artigo 18. — bOn caso de ausên-

muneraçâo doa artigos à Assembleia
foram por esta aprovadas. O Senhor
Presidente Neaou então a ler a for-
ma da redação final dOs Estatutos
que, achada conforme, vai a Seguir
transcrita: Estatutos — Capitulo II —
Da denominação, sede e duraçao —
Artigo 19 sob a denominação do Com-
panhia Brasileira de Alimentos —
C013AL, constituiu-se, cem peraonall-
dada jurídica de direito privado, nos
termos da Lei Delegada número 1,
de 28 de setembro de 1052, unia em-
presa de Ambito nacional, sob a for-
ma do sociedade por ações, que :e se-
gará pelos presentes Estatutos. — Ar-
tigo 2'— A COBU. tem sede e foro
no Distrito Federal, podendo, a juízo
de sua Diretoria, criar e extinguir
Sucursais, Agencias, Facetamos ou Re-
presentações onde julgar couve/lute.
— Artigo 39 — é indetorminsdo o
prazo de duração da Sociedode. —
Capitulo II — Dos objetive e das
atribuições — artigo — A COEAL,
Empresa Pública Federal, &geio • da
Administração Indireta, vinculada ao
Ministério da Agricultura, nos termos
do Decreto-lei número 200, do 25 de
fevereiro de 1907 e Decreto número
d2.183, de 23 de janeiro de 1963, como
um serviço da União, tem por obje-
tivo: 1 — Executar os pianos o pro-
gramas do abastecimento elaborados
pelo Governo, relativamente á pra
dução, à industrialização e à comer-
cialização dos gêneros alimenticle e
bens uccessáros às suas finalidades.
— II — Agir como elemento regula-
dor do mercado de produtos essen-
ciais ou em carência 41.1 sortir de for-
ma supletiva áreas não suficientemen-
te atendidas por empresas privadas.

Partigrafo único. -- A execueão
do politica federal de estoqueis 'regu-
ladores obedecerá, a determinações
espocifloas das atuoridades competen-
tes, através do Ministro de Estado da
Agricultura, — III — Promover a
modernização do sistema, do abaateci-
mento. — Artigo 59 — Compete
CODAL: 1— Comprar, permutar, es-
tocar, beneficiar, industrializar, trona-
Portar, vender, exportar e importar
géneros alimentícios e uns destina-
dos a manter a normalidade. do abas-
tecimento e necessários As atividades
agropecuários e pesqueiras, o ás in-
dústrias de alimentos. — Rece-
ber o distribuir os gêneros entregues
por doação, assim com os t/U3 lhe fo-
rem consignados a qualquer outro ti-
tulo. — 111 — Firmar convênios,
acordos o contratos, inclusive do fi-
nanciamento, com entidades de direi-
to públicopúblico ou do direito privado e ofe-
recer, quando necessário, garantia e
fiança, objetivando o incremento e
melhoria da produção,_ da Industrio-
lizaçtio e comerciallazçao dos gêneros
aliraenticlos e a modernização doa
sistemas e processos do abastechne.n-
to. — IV — Efetuar operações finan-
ceiras com estabelecimentos de cré-
dito, inclusive mediante garantia do
Tesouro Nacional. — V — Promover
a criação do empresas congênerea, de
âmbito estadual ou regional, o par-
ticipar das jts existente, sob modali-
dades contratuais adequadas. — VI
— Promover a organização e o fun-
cionamento de centrais de abasteci-
mento, entrepostos, ourem:toa, unida-
tis jzaara o beneficiamento o induz-

ção de produtos alimenticios,
visando 4 realização de sous objeti-
vos. VII — Prestar anessoramento
e assistência técnico-administrativa
ao Ministério da Agricuituto o demais
organismos federais, estaduais, mu-
nicipais e autárquicos, vinculados ao
abastecimento. — VIII — Adminis-
trar bens o serviços quando do Inte-
resse do Ministério da Agricultura.
Capitulo 111 — Do capitai rodai e
das ações — Artigo 59. -- O capital
da Companhia é de Cr$ 80.155.000,00
(oitenta milhões, cento e Cinquenta
e cinqüenta o cinco mil cruzeiros),
dividido em 80.155 (oitenta mil, con-
te io cinqüenta e cinco) açu ordiná-
rias, norainativaa, do valor de 	
ork Lanou (um mil cruzeiros) cada

— O cargo do Diretor ser i c:tecido
por outro Diretor, escolhido pela Dl.
retais, até que a Assem/geio Geral
eleja o substituto que completará o
mandato do substittddo; e) -- nas hi-
pótese das alineas anteriores, a 13-
reteria convocará. dentro da 3O (trin-
ta) dias Assembléia Geral Extraordi.
nária para preenchinunao das va-
gai. Artigo 18. — Das reuniões da
Diretoria serão lavradas, em livro
próprio. atas circunstanciodas .obro
os trabalhos e deliberações, assinadas
peles presentes. Artigo 19. — re-
~braça° mensal dos membros da
Diretoria será estabelecido por Aviso
do representante da União. Artigo 20.
— Compete ao Diretori-Presidente d/-
rlgir, orientar e coordenar os fleird.
cias e serviços da Companhia e, Mai
pecificamente: a) — convocar o pre-
sidir as Assembléias Gerais o 33 re. .
uniões da Diretoria, dando execução
às suas deliberações; b) representar a
Companhia, em juizo ou fora dele, em
suas relaçcs com autoridades Públicas
o terceiros, podendo constituir pro.
curadores; c) — assinar, com um dos
Diretores, os Instrumentos de manda.
to: d/ propor êt. Assembléia Gerai
a destituição do Diretores; c) — ris
correr de decisões cia Diretoria para a
Assembléia Geral; I) cometer 4 Dl
reteria respectiva a execução dos pia.
nos o programas governamentais coa-
cernentea à melhoria o temulento da
produção agropecuária e à moderni,
zaga do sistema de abastecimento;
Of) — admitir, promover e e.00nerar
empregados; h) — desleitar emprega.
dos para funmis gerenciais; 1) — de-
legar poderes. Artigo dl. — Ao Di-
retor-Comercial compete superinten-
der e orientar a compra, a permuta,
distribuição, industrialização e comer-
cialização de gêneros alrnenticiaos e
demais bens e imitimos destinadas a
manter a normalidade do abasteci-
mento e à indústria alimentícia, o
necessários ao Incremento e melhoria
da produção agropecuária, da Pesca c
especificamente: a) — nrovideaciar a
manutenção de estoques reguladores;
b) — providenciar a importação e a
exportação do géneros alimentícios e
de bens destinaelas e neccesdrioa As
atividades agropecuárias, A Pesca e Asindústrias alimenticias, objetivando a
racionalização e regularização do
abastecimento; e) — estabelecer as
condiçes do comercialização do abas-
tecimento; c) — estabelecer 83 con-
dições de comercialização de produtos
de propriedade da Empresa ou que a
ela competir comercializar, por força
de acordos, convênios ou contratos; d)
promover o aperfeiçoamento e o me-
lhoria da produção agropecuária; id
— delegar poderes. Artigo 22.— Ao
Diretor-Financerio e Administrativo
compete superintender, orientar e di-
rigir a administração financeira O
contábil da Empresa, a administração
do pessoal, do patrimônio de serviços
gerais, doa bens e serviços atribuidoa

Empresa e especificamente: 11) —
propor à Diretoria normas de admi-
nistração financeira o contábil para
ao sociedades de cujo capital a Eme
presa participe; b) pospor à Dl,
retorIa normas gerais de adnOnistra-
ção de pessoal e assistência social, e
a aquisição, guarda, distribuição e
controle do patrimônio da Zmpresa,
visando a sua racionalização e apor-
feiçoametno; c) — propor á Diretoria
o Quadro de Pessoal, suas alterações,
padres de remuneraços, admissão.
acesso e promoção; d) auxiliar a
coordenação dos trabalhe da Direto-
ria, do Conselho Fiscal e das Assomo
Nelas Gerais; e) — delegar poderes.-
Capítulo V — Do Conselho Fiscal —;
Artigo 23. — O Conselho Fiscal é
composto de 3 (três) membros efeti-
vos e de suplentes cal Igual número,
brasileiros natos, eleitos anualmente
pela Assembléia Geral, podendo ser
reeleitos. Parágrafo (mico. A remito
neraçüo doa membros do Conselho
Fiscal será fixada pela Assembléia
Geral. Artigo 24. — Em caso de falta -
ou impedimento será o membro do
Conselho . Fiscal substituldo peio eu-)
gente. ~dislate oonvocseão do Pra-

MANUFATURADOS
EXPORTAÇÃO

DECRETO-LEI 'NP 1.219, DE 15-5-1972
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

bro cio 1974, publicada no B.S. nú-
mero 198, do 17 da cainibra de 1971,
resolve:

Conceder dispensa a pedido, a par-
tir de 2 de janeiro do corrente ano, a

O Substituto eia exercício da Dire .- José Luiz Fontes Moareho das atri-
to do Pessoal, no uso cie sua atribui . buições do Auxiliar de Ensino, regido
ção delegada pelo 1VIagnifico Reitor, Pela Consolidação das Leia cio Traba-
conforme alínea 1, do inciso I, do item lho que vinha exercendo nesta Uni.
1, da Portaria na 3636, de 10 de outu- versidadea 	 Honisro de Carúaned.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

yrs 04 Dai 28 DE JANEIRO DE 1973
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geral, que icileau, assira, onde recru-
tar mão de obra auxiliar especializa-
da, no campo profisnionai '3',VstR-
tistIco, resolve;

Art. 1.s O eacuricio cie t4tividades
auxiliares da eepccialidade d.o Esta-
tístico, era toca o lerritone nacional,
observadas sa condianes de capaci-
dade providas nesta Resolução, na
Lei n» cla 15 de julho de 1965,
e no SC 'd Resiltsmcnto, aprovada pelo
Decreto nn a'2.497, do 10 do abril
1968, rio que couber, é livre:

— Aos possuidores do diploma cie
conclusão de Curso Técnico de Esta-
tísticas cm salveimé-clio, concedido, no

II — Aos diplomados, -por instituto
estrangeiro de ensino médio, coma
Técnico cite Estatística, que revalidem
seus diplomas de acordo cone e, lei;

— Aos que comprovadoments,

sidenta. Artigo 25. — O Coriselin,
Fiscal tern suas atribuições prevista.;
na leaislação vigente, deee.nela et-a-
lara-de cole,gladarnente, quatro .c.7t.
no ano no mínimo e de de preferen-
lio, no término de cada trimestre. —
Capítulo VI — Das Assembléias —
Arfam o, — A Assembléia Geral a n
()rama ;:-.0berano da Companhia, com-
petindo-lhe: a) — tomar as emalas
da Diretoria; 1)) — examinar e apro-
var o Balanço Geral, a demonstração
Ia conta da Lucros e Perdas e o pa-
recer do Conselho Fiscal, c) --- eleger
es Dia-els-sisas, os membros do Conse-
lho Fama' e seus suplantem rl) --
..ar s emuneração dos srmnbros do
Cooseiho Fiscal; e) — deliberar to-
bro assinetas e negócios de intaresse
da Companhia, do acordo com o rua
da.pa. a, -Lei das Socieelades Anôni-
mas". Artigo 27. — O Ministra )ia
Aancialura, é o representante
União nas. Assembléias Gerais ti)c-
ereto neinera 62.163, Artigo e6), t1-
coitada a delegação de poderem Al-
iem 28. — As Assembléias Gerais ee-
rao presididas pelo Diretor-Presiden-
te da Emprasa, que designará une 'ia-
crctário dentre os servidores. Paaá-
grafo dnico. — Na ausência do Dure-
iam-Prestai-sue será a Assembléia pra•
eldicia, pelo Diretor-Comerciai ou na
ausência dada pelo Diretor Financei-
ro e Administrativo. Artigo 29. -- A
Assembléia Geral reunir-se-á ordina-
riamente no primeiro quadrimestre do
cada ano, e extraordinariamente sem-
pre Que es interesses sociais o ealgi-
rem, imanente convocação na forma

ou' local, dia e hora designados
pelo Diretor-Presidente. Artigo 30. —
As aileraçfies destes Estatuto depen-
carão da aprovação da Assembléia Ge-
tal -- Capítulo VII -- De exerciclo
social c do sresultados. Artigo 31. --
O exercício social coincidira com o
ano civil. Artigo 32. --- Ao término
de cada exercício serão levantados o
inventário, o balanço do ativo e paa-
sive e conta de resultados. l+ rtIgo 81.
— Do resultado apurado no exerci-
cio social serão feitas as decitmes se-
guintes° cujos montantes a Direto-
ria lixara, obedecidos os limites da
legislação especifica: a) -- Fundo de
meiam anal; b) — Fundo para de-
preciação cl nativo; o) — Provieão
para Iiircoa de Comorcializanão; --
Provieão para encargos e despesas a
efetuar: e) Provisão para incentivo
dos atividades agropeouárlas: 1) --
Provisão para Assistência Social; 91
— Recursos finaneeiros para a Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agrope-
cuária	 EMBRAPA. Capitulo V1.11
, Da liquidaçâo — Artigo 34. A
Companhia extinguir-se-a e entrará
em liquidação nos casos e pela forma
previstos em lei. Capítulo IX —

CONSELHO
FEDERAL DE ESTATÍSTICA
RESOLUCAO N» 31, DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1971
PisPõe ,sob-e o Exercício das Ativida-

des Auxiliares do campo Profissio-
nal do Estatístico e da ovaras pro-
vidências.
O Conselho dera/ de Estatistica

NONFE)„ no uso das atribuições que

— Artigo 35. — O reeind) ju-
rídico do pessoal da. Crenereablet a o
da Le :sedação Traballit . Ari ;go Se.
— O Regulam:mia ri. nas	 era-A-
liviara vá normas zpunas -assatiA,
deassanio sobro a slamitsdí o. -desse,
uni-amues o rosem:, dia.:galam pará-
grafo amica. Coroa vaniseens asma:ciai
será concedida) aos anneemsded unia
gratificação equivales-lie a „dá 1 (mu)
mês Úfl remuneracilo, dt, acordo coas
o que ratabelecer Reaulamento cie
peseeal da Empresa. Artlea ....
podertia prestar fen lçzu a Compa-
nhia es servidoras públicas fielerals,
estaduais ou municipais, ciais ou mi-
litares, inclusivo autársolicaz o da so-
dedadas' de earmarnia mista , quando
requisitados por intata-adio de, Mi-

tia. 	 Arries; ea,
O:. Daca:ama ct membrds ai) C:021:C.-

/ e os crinassearlos cIo COS3A.L
assumiram tuas frumes preetaieo do-
ca-saga° ctme le a a ,-namaremte tam rea -
da . Capítulo X — Das 1)Lsoa: ?em
mia o tranc(óriae	 artign 1/. -
casar omissa% respeitada a nadas mo
vigente, serão decididas, pria liareto-
ria e pela aseembleia Gata?, rua, ca-
rena de slan competência,. Anima 4o.
• ealipulada em Cre 100;00 (cem cria-
estreia), e, casaato de- easnanzabilic lo.de-
do Teammi Nacional. Arti go 41. -- ()-
mandato doa Diretores, em exercício
na data da aprovação dos presentes
Estatatos, expirará em 30 de abril cio
1975. — Nada Inala havenda a tratar

aerinor Presidente declarou saapen;.
sa a Sessão pelo tempo necessario
lavatura da presente Ata, na Livro
próprio, por mim, Lauro dc Almeida
Fieneiredo, Secretário "ad aoc".
qual depois de lida o achada confor-
me vai asianada pelos nrczentea. deia
ao extraindo uma copla aueentiesua
datilografada, para fins legais. Brasí-
lia, iDstrito Federal, trinta e um de
dezembro de mil novecentos e setenta
e quatro, Assinado. -- Paulo efanso
Romano Secretário-Geral do Mi-
nistério da Aericultura. Representan-
te da Taniao Federal por delegação do
Excelentíssimo Senhor Ministro do
Estado da Agricultura, Mdrio Ramos
Vilela. - Presidente — Louro de .41-
medir	 Sceretaaio "ad
Isca".	 •
jllYTA COMERCIAL Do DrsTraTo

FED.ERAL
mamara

Certifico que a primeira via deste-
docennento, por despacho do Presi-
dente da JCDF, nesta data, foi ar-
quivada sob o ninnero 5314.

Brasília, 30 de janeiro de 1975 - —
Paulo Henrique Gomes da i'112, Se-
cretário-Geral Substituto.
(iain 990-E — 71-2-75 — Cr$ 3i",0,00)

Ira: coifem o artigo 31 do itagulamen-
to aprovado pelo Decreto in° 62-.497,
de La de abril de 1963, especialinen-
ten pelo disposto nos incisos XVII,
XIX e XX do referido artigo o tendo
ene eista a Lei n» 4.739, de 13 de ju-
lho de 1965, que disspae sobre o exer-
cicio da profissão cie Estatístico,

Considerando que já, =siem, no
Pais, cursos regulares, oficiais ou re-
conhecidos, formando Técnicos cm
Estatística de nível médio;

Parágrafo único. O livro exercício
das atividades de que trata o presente
artigo é permitido a eatrommiros,
quando compreendidos:

a) no inciso II, incieneadentemen-
te de revalidação do diploma, co na-
dam, legitimamente, no Brasil, ativi-
dades auxiliares da especialidade do
Estatístico na data da promuugação
da Constituição de 1934, 15 de julho
de 1934;

b) nos incisas nr, iv V e VI, desde
quo satisfaçam as condições neles
estabelecidas.

Art. 2.^ O prazo para apresentação
do requerimento para registro do pes-
soa física. ao Conselho Regional de
Estatística (CONRE), é de 1 (um)
ano, a contar da data da publicação
da presente Resolução.

Parágrafo único. O prazo previsto
neste artigo poderás ser prorrogado
Por mais 1 (um) período de 1 (um)
ano, a critério do Conselho Federal
de Estatística (CONFE).

Art. 3.0 Os diplomados como Técni-
co em Estatística, de nível médio, por-

Estatística de Nível alledia, com as
características previstas na Resolução
no 17, de 21 de janeiro de 1972, do
CONFE.

Art. 50 O exercício das atividades
auxiliares da especialidade do Esta,-
titio compreende:

a) executar cálculos estatísticos em
geral;

ta participar, sob a orientação do
Estatístico, de trabalhos relacionados
com a execução d3 pesquisas, levan-

tatístico encarregada de realizar es-
tudos para elaboração padronizada ds
instrumentos de coleta de dados, grá-
ficos, relatórios -e pareceres no campo
da Estatística;

d) auxiliar o Estatística em turiri o-
quo se relacionar com sua atividade
profissional.

Art. 6, Satisfeitas or.; exaaênclas
leaislação específica do ensino média
o sem prejeullea,r o disposto na artigo
G' da Lei n' 4.739, de 15 de julho cie
1963, poderio os Técnicos em Estatis-

na data cai, aublicação da presente ca.ces neee"ries e Is assinaturasdos Presidentes do CONFE e cio
RCSOitntiO, ocupem cargo, mem ou
emprago do Auxiliar de EstatisCiao, cle COBRE respectivo, as...sim como o, cio
Agente de Estatística ou de Agente registrado.
de Coleta, em entidade pública ou ema-	 i lo A omissão da Carteira cle
vadia;	 Melada Profissional de Técnico em Es-

IV — Aos que( comprovadomente, tatística cie Nível Médio abedreaeres,
até a data da publicação da presente no que couber, ti legislação e as nor-
Resolução, hajam exercido, efetiva- mas que disciplinam a, emissão da
mente, por período não inferior a 1 Carteira de Identidade Profissional de
(um) ano, cargo, função ou emprego Estatístico.
de Auxiliar de Datatistico de Agente ã 2 0 Aos registrados no Conselho
de Estatística ou de Agente de Cole. .Federal de Estatística (CONDE), além
ta, ene entidade pública ou privada, da carteira profisisonal especial de
muito embora não mais estejam exer- que trata este artigo, poderá ser lor-
cendo esses cargos, funções ou ene- ntaetcfisctloic,ape(lo Conselho urcioairesl

	

cartãopreços;	 deplEass:
V — Aos professores de disciplina tificado de idertidade de Técnico em

de statistiea es estabelecimento cie
ensino médio, oficial ou oficialmente
reconhecido, portadores de habilita-
ção na forma da -lei do ensino médio.
bem como aos que, coMprovadamente.
ató a data da publicação da presente
Resolução, hajam exercido o magis-
tério cio discipilina de Estatística, em
estabelecimento de ensino médio cl 1-.
doi ou oficialmente _reconhecido, Por
período não Inferior a 1 (um) ano le-
tivo, com vinculo emprego:timo bem
definido:	 tamentos o análises do dados estati-

	

VI	
si

— Aos que,que, eomProvadardeute, 
co 

c) integrar equipe cheilaes, por Es-
na data da publicação da presente
Resolução, ocupem cargo, função ou
emprego de natureza semelhante à
dos mencionados no inciso III deste
artigo, bera como aos que, muito em-
bora não mais estejam exercendo ca-
ses cargos, funções ou empregcee.os
tenham exercido, efetivamente-, por
período não inferior a 1 (uni) anu,
em entidade pública ou privada e,
ainda, nos que tenham realizado tra-
balho de natureza estritamente esta-
tística, em entidade publica ou priva-
da.( com vínculo empregaticio Usam laca de Nivel Médio exercer, privati-
definido,	 vamente, o magistearo das disciplina

Constueiroulo, por outro lado, o
apreciável número de pretendentes ao
registra profissional, como Estatístico,
os onde. embora tenham requerido õ
registro no prazo regai, não puderam_
comprovar ta exercício profissional rios
termo do arilo 43, do Regulamento,
uma vez mie apenas exerceram Mi-
vidadea auxiliares cla especialidade do
Estatístico;

Considerando, ainda, ser de justiça
criar condições eme possibilitem ma.
deiiziiçào Prollsaional compatível
com o grau de formação conferido a
uma considerável e crescente parce-
la da juveltudo participante da mão
cie obra esfecializada fromada, pele
contingente oriundo dos Colégios de
formaçáo técnica ene nível médio o

Considerando, finalmente, que o
registro. PIUM ene condição profis-
sional de nível médio, tanto desses
Técnicas:. eia Estatístico, possuidores
de forromaa) profissional intermediá-
rata, como daqueles pretendentes que
não consegalrera estender a() dispas.-
to no alugo 45 ao Ramal:micuim pa-
ra reelstro profissional mino Estatis- estabelecimento de ensino oficial ou
tico inaao Innallailia de um lado, oficialmente reconhecido, ou em fa-
Para o Lierschd ds ¡esse); Caiem abria- se de reconhecimento, no Brasil, £1-
cio-lhe es uma c eeeee mando-lhe con- cam obrigados, em obediência à lega-
diease cio ¡mealha compatíveis com a lação vigente, a providenciar o regia-
sua, farnianjo- e, de outro lado: cai tio de pessoa física no Conselho P.e-

gema/ de Estatística (CONRE) da
sua jurisdição, no prazo de 160 (cen-
to e oitenta) dias contados da data
da diplomação.
Parágrafo único. Aplica-se o dia-

-posto neste artigo aos professores de
disciplina de Estatística que vierem a
habilitar-se, na forma da lei do en-
sino médio, em data posterior à da
publicaçãose o da presente Resolução,o

respectivo prazo de 180
Scento e oitenta) dias a partir da
data da habilitação no Ministério da
Educação e Cultura.

Ast. 4.0 Satisfeitas as condições de
comprovar:ao previstas nesta nasala-

Brasil, pms estabelecimento de ensino ção. na Lei na 4.739, de 15 de julho
oficial ou oficialmente reconhecido; de. 1965, e no Regulamento aprovadopelo Decreto no 62.497, de 10 d.e abril

de 1968, será fornecida a cada inscri-
to, como documento comarobatório do
rreietro urna carteira de identidade
proibisional numerada que conterá os

IDOCUMENTOLEGÍVEL
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de keetatistica em otabetseinientea de
ensino oserlio, ondeie ou oficiaer.eri-
jO reciennecidam

Art. adminUeemite Parca
ou primeo o provimento oe o exer-
cido rie cerze fundo ou emprego de
stficidadc awaliar de espereatidade do
gsionseso bem conto o exercedo do
graseisiteo de: disciplines de Estares-
tire, em estabelecimentos de emino
~tio 0fICI31a ou oficialmente reco-
nhecidcs. requerem, como condição
smencice que o Interessado apresente
• Cereise da edeteed3de e
de Técnico em Estatística de Nivel
Médio.

1 1' A apresentação Ia Carteira de
Identidade Profeknai Mo exime o
intereseado da prestaçãa do reseecii

-vo corteurao. quando esto for exigido
para o provimento a que se refere-
este artigo

1 21 O semeei° neste artigo, ene
quanto não houver habilitado., não
prejudica a situação daqueles eme, á
dato da publicação da presente Reao-
ledo, estejam no piano exercido de
cargo privativo do Técnico em Esta-

em nível médio, ou ode
exercendo o magistério de Maceis
de disciplina de Estatística em este-
boi/iminente de ensino médio, ofkial
ou oficia/mento recordesello. ou, ain-
da, que, tendo sido habilitados em
roncarei público para Marear de Es.
titereiro ou assemelhado, ainda no
prazo do sua validade aguardam pro-
vimento do cargo.

Art. 8° A prova de ~dada paus
obtenção do registro como Técnico em
Zstatistica de Nivel Médio será feita
mediante a apresentação doa do-
cumento previstos em um dos se-
guintez Incisos:

— diploma de eoncbaão do dum
do Técnico de Estatistica, em nivel
reõdio, registrado, de acordo eom a
regislação vigente, no efinisterio da
Educado e Cultura;

II — ato original, ou Opta au-
tenticada, de nomeação ou admiro%
para o exercido de cargo, função ou
emprego do Auxiliar de Estatístico,
Agente do Estatistica, Agente de Co-
leta ou outros assemelhados, fl me
ministração pública;

b) recorte, origina! ou *de au-
tenticada, do breio oficial do divul-
laça° que publicou o ato ou, na fal-
ta deste, declaração oficial de que
surtiu os efeitos, como sie publicado
fosse;

e) comprovante de que, na data da
publicação da presente Resoludo,
ocupava, ou tinha exercido por perto-
do não inferior a 1 (um) ano, o car-
go, a função ou o emprego referidas
na alínea M".

III — certidão, passada pelo Medo
elo pessoal, do inteiro tece do ato de
nomeado ou designação para o exer-
cido de cargo, função ou emprego,
~atendo *1nd IndlcaçAo da pubI•
geado em órgão enchi de divulgado,
bem corno a afirmação- de que, na
data da publicado dota /resolução,

wz
sva, ou tinha exercido por pe-

ndo inferior a 1 (um) ano, o
cargo, a função ou o emprego para
que fora nomeado ou designado.

IV — a) Carteira Profissional do
Ministério do Trabalho, da -qual cons-
te. na data da pela:loção da prenota
Rentude o registro da atividade
profiehonal do intereveneo, na :enti-
dade de Auxiliar de Estatístico. Men-
to de Estatireles. Agente de Odete
ou equivalente, ere de que, até aque-
la data, houvesse permencele.o no
exercido dessa ativideds por perieso
relo inferior a 1 (irri) atue,

b) comorovanto do enleio
dor confirmando os rerietroe os/estan-
tes do Weide Carteira l'reflesionel,
hem esmo o efetive recreies} do ati-
vidade oda MU:usado.

V — Carteiro. ou Certificado da re-
gUtro co Ministério da nitp-ieírs é
cultura, na condição de Vinfomor ha-
bilitee.o nt ferme da iceislaolo esee-
ellen do enema medes;

VI — o) ato orWal, individra/
coletivo, ou (dela autcaVead I, de no-
~aedo oinesáo ou entram* emo
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exceelie)	 mole:Eric) d Ratatistica
em mtabelecimeoto de seelme médio;

b) recorte. crie:1st fp .e. I-ArAri

tereleada, er? tdreeei de :Us ei'	 mie
publicou o ido. ou, a feee dstere
declaração ofidal de mos outle
efeitos, como so pubi lsado leses;

c) comprovente que ne deli
publicação dade resonte nes:eme .
exercia, on tinha eoreede voe p erlo-
do rAo inferior a I (uma $3 let.11*-^-

minaisteilo mire o fent fers enearecie
ou contrstado.

VI — Cartsire Pese:os:reli eo Mi-
nistério do Trabalho. do gen ceceie
anotação do exercido do tri
de disciplina de lestatistiee, deu
da publicação da pre sente Remitido
ou de que haja exercida ) magistéro
dessa disciplina por período aio In-
ferior a 1 (uai) ene letivo, geminemame ainda de ~evento doesta-
balechnento de ensino em que foi
exercido o magistério.

1 l' Os (ti:cementas de que trate
cato artigo de.rereo ar aeomsenba-
dos, no que ceuber, de:

a) prova de guie:ver com o envio)
milites;

b) titulo eleitoral;
e) prova de quitação com o imeatto

sindical;
dl prosa de revalidado do respec-

tivo diplome, do conformidade com a
legidarAo em visar, quando o reque-
rente, brasileiro ou aia se tiver ele
ulcmado em curso técnico Me Esta-
tistica, de nem/ médio, por instituto
estrangeiro:

e) prova de que excreta, heitiesa-
mente. no País a tividade auxiliar da
especialidade do Eatatistico. na data
da promulgação da Constituição oe
1934 a qual dezatelaart o estrangeiro
da revalidae,ão do diploma;

J) prova do permanente*, regules no
Pais, se estrangeiro;

g) requerimento assinado_ pelo in-
teressado e dirigido ao Presidente
CONILR soltoltnndoo registro de que
trata a presente Resolução, no qual
serão consignados sei nome por eis
tenso, a necionelidede, a naturalida-
de, o estado civil, a residencia. a data
do nascimento, a filiado, o ano e ts
nome do estabelecimento em que on-
dula: o curso, se for o caso:

9 2- O CORRE Indere exigir ou-
tros documentos esclarecedoras jul-
gados necessários à romplementação
da inscrição, além dos especifiemen
neste artigo .
Art. 9.* Aos diplomados como Téc-
nico em Estatistica, referidos no ar-
tigo 3.° doais Resolução, que ainda
não possuirei o respectivo diploma
registrado no Mintsterio da Educa-
ção e Cultura. será conferido regis-
tro provisório válido pelo prazo de
1 (um)' ano.

le O premi prevista nets* artigo
nodent ser prorrogado, a criterio do
CONDE. mediante polido do hatees-
sedo, ate que pose se apresentado
o diploma, quando o registro será efe-
tivado em caráter definitivo.

g 2.° Como comprovante do regis-
tro provisório, serã expedido um Cer-
tificado, na forma estabelecida na
Reeoladio nS 21, de rã de março de
1973, do CORPO, adaptado, ainda, ao
disposto noa rearegratoe $

' 
.4 e te

do artigo 2.*	 ~caução n.° 20. de
12 de janeiro de 1973, do COUPE.

ft 3.° Os documentos a- seem emes,
rente-deo ta ato do teguerirnenio. pe-
lai candidatos referidas aceite artigo,
certo:

a) unificado de condir-e, de Cur-
o) • e Técnico eta Vetai/eu , a, do At-
rai médio, do qual devem c,acter,
além do outros. co gcgulntz, demo-
-leo:

le date da diplomo:3o;
hUterico esmoler completos;

Caiboise:cimento dit	 e do reaprethe
3) amima:uma do Diretor do esta.
b 
Secretário;

Sução 1 — Parte II)

b) a documentação Peeleta no Pee
rágrato le do artigo 8.* da presente
nomeação. no que couber.
• Art. l(,. No cussreimento do que
(oeste:sio esta Redução, quanto ao
ralkqatill:WM de taxas, emolumento!,
enuidades e raulrem, agnear4C-ão As
13;;::v	 ti-' tÁ,j, do ~Memento,
de- Re-cie:Me nfirrenta 10. 13, 29 e
22, hem como das Instramema remeto
1, 2, 4. 5 e 0, do COUPE, /eiras az
neccesaria* edaptaçeo ao caio em
espec. les

le Para efeito de pagamente das
anuidades .devidas pelos Técnicos em
P.414ktl•tiea de Nivel Médio registrados
de accedo com o disposto nota Re-
solução, observar-se-á o seguinte:

a) a cobrança de anuidade terá
efetuada a partir de 1973, Inelesive;

b) a anuidade se* devida:
1) lb partir do ano seguinte ao da

diplomação pelos diplomados era Cur-
so Técnico de Eatatiatica, de sevai
médio, em estabelecimento de ensino
oficiai ou oficialmente reconhecido;

2) a partir da data do regueiro no
Ministério da Educado e Culture,
como professores de Zstatística de
uivei médio, peles que o *tiverem
neeea rendição;

g eist As taxas, anuidades, muitas
e emolumentos referidos neste artigo,
assim como outros tributo que vie-
rem a ter eatipokidos. serão cobrados
aos Técnicos em Eatattistica de Ni-
vel Médio na base de 58% (cinquentarer cento) dos valores ou percentuais
á fixados ou que vierem a ser esto-

iecidos para os lestatieticon.
Art. 11. O exercido de atividades

auxiliares da especialidade de Esta-
Ratice, previstas no inciso XIX do
artigo 31 do Regulamento aprovado

Fevereiro de 1975

pelo Orerelo n, 42.497, de 1." de
abril de 1858. reger-se-a pela Lei M-
esmo 4.739, de 15 de Pilhe de 190o,peio citado Regulamento, peio Regi-
mento Interno do CORTE e pelo dos
CORRE, pela presente Resolução e
pelo demais disp:altima que discipli-
nam st) exercido da profissão de Es-tatístico.

Po-e...nato Meios A ficeanzação' cio
CWINie:0 de envide:loa auxiilares
espedelidado do Estat.:410 compete
ao CONVie e aos CORRE., em iode o
território nacional, na forma do ai-
Sigo e" da Lei n° 4.939, de li

-julho de 1963.
Art. 32. Os Coo:gibas Ragiunets ta

keetallatka (COURO). toneeele Pre-vidências efetivas no sentido de es-
clarecer os responsáveis, pelo esta-
belecimentos de ensino n~ sedia-
dos em sua Juni:elido, quanto 4 obre-
gatcrielactu c0 çr paste dos
rerenediplornadoi, quanto ao prazo
estabelecido nesta Resolução e, ainda,
quanto is penalidades legais a que
estarão Jucurus aqueles que não
cumprirem a legislação pertinente.

Art. 13. O Conselho Palmai do
Estatística (CORP1) reexaminará to-
dos os processos de pedido do regis-
tro profialsonai que, apreciadas o jui-
gados definitivamente, não tenham
dado condição para o registro como
Estatístico, com o objetivo de verifi-
ca a possibilidade de empole ce res-
pectivos candidatas com o Ter.stro
como Técnico os Estatistica dis Ni-
tres Médio.

1 .1." Para pessibilitar a reemução
dai, medidas estiado:idas, neste ar-
tigo, de maneira regular e imikame,
os CONRR e suas Deiegapas, nos
Deado e i'erriterloo. ceurdeao evitei
aoa interessados, no emitido ele orien-
tá-los quanto aos efeitos da presen-
te ResOlução e adie/ta-lhes que, me-
diante petição, manifestem expressa-
sueste  o intenso de obter registro
profissional como Técnico em Ema-
Ustica de Mirei Médio.

9 2.' — Os CONRE, antes lio en-e
caminharem os processos ao CORPO,
verificarão os documentos delas cons-
tantes, tendo em vista o disposto no
artigo 8, desta Reeettnao, aolicitan-.
do dos interessados a complementa-
ção dos documentos previstos.

1 3.° Cada precavei, ao ser enca-
minhado ao CONPE, para teexasne,'
deverá conter, em seguida a novo
petição do interessado, e despacho do
Presidente cio COIME, em que ao
fará referencia expressa de ter sido
juntada documentação adicional ou
de não ter esta sido necessária, nos
termos dos parágrafos anterteres, des-
te artigo.

• 4e Para o cumprimento deste ar-
tigo, os CORRE não ernitireo parece
sobe a validade ou não dos documen-
tai, incumbindo ao Conselho Federe
a apreciação dcs processo, em ca-
ráter de tentado especial, concedendo
ou 'não registro soa Interessados, na
condição profisisonal de Tõenico em
Estatística do Nível Médio.

.Art. 14. Na execução do dispo/do
nesta Resolução, aplicar-se-4o, no
que couber, os dhpostivos da Lei nú-
mero 4.739, do 13 de julho de 1903.
do IS.egularnento aprovado pelo De-
creto no e2.40e da le do abril do
1968, das Resoluções e das Instru-
ções lasizada-s pelo CONPZ.

Palmeio único. Os Cases mirem
serão resolvidos pelo Conselho ke-
dera/ de Rata:Jetica (COefea).

Art. 13. Rata Resolução entra em
vigor na data de sua publicação no
Didrio Oficiai da Então, revogadas eis
disposições em contrário,

Sala das Remem, 11 de dezembro .
de 1974. — Anchtres do Nort:) Lopes •
Gonçoires, Przaidelate.

Aprovada .ria Custe n.° 512 — Ur-
dinária — do 11 de dezembro tio
1074.
IN! 980-1) --- 4-1-75 — C1 011,00)
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CONSELHO FEDERAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS
_
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RE_CEITA -

RECEIVA 05A11ENTARIA

•• Cruel. 7a. Regi:io	 661.000,00

* ente/ 13a. Rigitto	 LT.	 106.400,00
•	 Creci.1a, Rega°	 SO	 30.000,03
-- Cre425. 13a, Regia° ..	 10.300,00.

-2.0.0,00 -. Receitas Correntes	 3. 0.0.0-, Despesas Corrente
- 2.4.0.00 .• TransfereN aias ~reates 	 8.1.0.0 n Despesas do tutdo ;

pESPgix ORCAMEN1Ma6	 -7	 _

prothrsA

_
204000,00'

250.000,00	 -
‘,.27.000,90)

-
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2.1.0.01	 Cruel la. Regito	 GR	 816.000,00
3.1.6.02	 2a. Regiío	 ••	 SP	 270.000,00

+.2.4.6.03	 Cruel. la, Ragião	 o.	 RS	 20.600,00
3.4.6.04	 Creai 11a. _Região	 MG	 72.000,00

4.4.6.05	 Creci Sa. Região	 m.	 CO	 13.200,00
2.4.6.0a	 craca ea. Regris	 Int	 84-.000,00

3.4.6.08 - creai 8a. Regilo	 sa.00p,00
•- 2.4.6.00 - Crlia ea. Rega*	 A	 30.000,ca

--	 -

- - •	 4.1.1.0- Pessoal	 -
-Pessoa-1 civil

- t	 Deapesas Variãvoisraws
Pessoal Civil

34.2.0- Material de Consumo	 -
3.1.3.0-. Serviços de Tarceiroe _

•	 3.1.3.1- RumuneraçZs de Serviços
_	 =	 _Pessoais	 -

-• -3.1.3.2. Outros St,rviços de_	 -	 -
_	 adiras	 itihioo.00,	 17-9.100400

-1.1.940- Moa/n{0k' niser008 - --	 _	 • --

Transfer2nolas correntes
ContribuisSes Pravidinaid, —

-	 219.000440 879.100 001

_	 s:
SOMA DAS DESPESAS CORRENTt$ •-
SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE -

- 7_ 0 - r A 4 _	 -

4.0.0.O. Despesas da Capital_	 _ _
4.1.0.0 Investimentos
4.1.3.0...Equipamentos a Insta1inga0	 -

•4.1.3.1- Esquinas, Motores e Apare1ho3 - 5.008,00
4.1,4.0- Material. Peralanenta	 , 85.900,00

• 4 2 . 0 . 0	 Dináneeiran -

42.000.00 

621.100,00:
T.	 op a 1100 00.

4087.803,00

-- 9984440,00_,
erzsantsszven

1, O 0 7 ' 800,0 0
-
I g s
-_

SUPERAM: ORÇ• coRion - 148.No0m

,

UM o',

_ VIMOS	 RECE/rAs	 DE8PCSAS...—

Receitas e Dosposaa Correntio; - 1.067.500 9 00 _	 621.100,00
PacoLtas e Despesas de Capita/ 	 -O-	 lole.boo.00

- - TOTAZ0	 1.067.500,00	 1,067.000,00

psctut1/0/40 na" Dtsprtss v -

=.1

. PARCIA/3	 SUS-70'fAt	 -_,7071M3

-
r 130.000900 - -

—

-n

_

_

.7X711i'io
,

860.0.0 .• DtsiesÃ9 CORRENTES- -
,	 I. DESPP.SAS DE CUSTEIO •,
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•D2 4* DasPeaas, Ver/alva/a coa Paseo- 04 =	 = -
-	 Balgrio do PacCoal. Regido >31;1 C.14.02-4_	 _

9.162.0 •- MATERIAL DT CONSUMO	 - _
2.1-2 09 -impressos, artlina gé expeditmtes- ditarão, cartografia * topografia o411ain*

'- 2.2	 -Artigos de higiene, aonservaçao, acondicionamento o orobalagers 't
2.3 w Co4inat,teais a lUbrifictant.8-'_	 _	 ,	 -

43Inimoti do alitontaçãO • crtigas para foriontes —. = - - - -
=12.5 ye 2.41063adal incaodecentes,e11,Uormaaantea, -tioseae.irios p/Inetala00111.olitriie4._ -,

Outróla matiriais dil-0012819020 -	 =	 -	 - 	 -•-

00.000,00
2.000,00 _

• Z.000,00
-4&gzug, 17.000,00

,40.000.00-

-

lo•vo-,cio	 =	 _
jitsauto_ats...$ igagziLja# so ar

2,1.3.0 « SERVIÇOS DE IERCE/ROS - - 	 -- ,.--
3.1.33 .i .` nMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 

3.1.3.2 be OUTROS sERvIcoSliE TERCEIROS-

3.2.1-, Acondicionamento c. transporte da encomendas, cargas e anisa,t, -'	 10.000,00
3.2.2- Pailaagene 41;00:11i targastres-# wirkliaur, tranepartei pessoal e afbapasnl, podas. 70.000.00
8.7.8-, _Assinatura de; Jornais_a recortes de punlicaçães periEdLeas	 r	 2.000,00

- 3.2.4• Serviços de1i28510, lligiene, taxas Cava, esgoto, lixos, oumta earciatie	 800,00
3.2.8. Reparos, adaptagRan e oontiervação aeaenn ;AS-veie e ituivaio 	 .
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3.2.4", Serviços de comunicação cegarei 	 _ 	 _ 
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6.000,00
0300,00

00.020,00
as.000,00

100.00e,o0
3.3.000,00

, 42.000,00

216,000M

42.000,00

321.100,00
44G./100,00 

1.0e7.500,00

TOTAL MS nr.e".1als.A5 CORREN.T53
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4.1	 Despesas niulsi, do prento rascato

	

74.2	 Pra'sliors dip1oie,se, condecoras:Jen e ise•Llaltiost
. Pestividsdes, rasepçP;es, liospeclrigenJ

4.4 _r PeposiçSes, restilimiçUes .e álndeni.esçiince

	

4.5	 txposie5eis, conExci,c.oe dconferi-/'nelas
Outros encargoe

TritilisFErSaciAs conisEliT53

	

. 2, 5, 0	 Contribu:k5es da rReVi.danG4

DESPESAS D041 CAPITAI,
INVESIIMELITOS

EQUIPAMENTOS II/sTALAçtfli9
11.1quinas, note= ci aparellioe:

//ATERIA', alitansive.
Utessnios de cera; ce.:1111/....t doriratOr5.0 e ,,.•.5-irmapia
Mebili5rie em gerai,
Outros mteriais de luic, élulmaguo

e.Ct0,00	 45,00000

!;00,0O
V; .000,00

302,00

4.2.0,0 - INVEPJ2iES riNANcrIn4s

Aqu00 de	 veis

10W., DY.; mrsPWáZi DE cAD1TAt

nv 2.261,
Jose 21ra;,eles Casta, Diretor Xeeoureire •- 7.-steiu tioiicix, de Crus	 Presidente —	 Gianzanles nulo Tecnico em Contabilidade -. ORD

(1nP 9962-)3 — 3-2-75 —, Cr$ 785,003

.050,00	 50,Q0O,00

410.400,00

novembro de 1966,

6 cie dezenibro de 1974, do Conselho b) "Classe do Risco 2 •-• impor- 1
alterou parcialmente as Normas para ra. pessoas que, como amadores ou1aceitação do Seguro Individual de profissionais exerçam atividades aAcidentes Pessoais, através de Billie- bordo de aeronaves ou pratiquem pa-ta, aprovadas pela Resolução ONS/ra-quedisnao, não tendo validade paran.° 5, de 19 de setembro de 1974: .p esosas de idade inferior a 12 caos

3.1 — D ,er as seguintes redaçõescc' ,itein "Importante"
a) "Classe do Risco 1	 Impor-..„nte —O L-5 upwintendente	 Sup	 Este Bilhete não terá vali-

delicia de Seguros Privados, na for"erinien- dado quando se tratar cie; 1) pessoas
alínea-ama do disposto na artigo 36, if que, como amadores ou profissionais,'

c	 exerçam atividades a bordo de acro-"", do Decreto-lei a" '13, de 21 del

Retifiesçtio
Ne Diarle Oficial do 24 cia janeiro

do 1975, fls. 265;
Processo: AI 386-67 — Acórdão 711
Onde se E:: E o produto da venda

da mercadoria sem prejuiza de aplica-
ção aos depositérios

Leia-se; E o produto da venda da
mercadora apreendida sere revertido
aos cofres do IAA., sem o orejuizo de
aplicação, aos depositários

Nacional de Seguros Privados, que, tante — Este Bilhete é especifico pa-

Considerando a Resolução n 	 ou superior a 70.° is, do	 anos."I	 ,

S-UPERINI—WDÊNCIA .
DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR N. DE 24 DE

JANEIRO DE 1975

INSTITUTO	 .
DO AÇÚCAR E DO ALC.001 

bs4 NJSTËF1O DA INDÚSTRIA
Cortãelbe Deliberativo 1	 E DO COM —ÉRCIO

.pessoas
naves ou pratiquem paraqueclismoi 2/

cio idade inferior a 12 anos I

2. ires Condiciucs Gerais:
2.1 — Inclusão, após o item 3, de

um novo item, com a seguinte rede-
ção:

"4 — iLinbita Territoi"k,1 da OU-
bertura

4.1 — O presente seguro abran-
ge os acidentes ocorridos em
qualquer parto do globo terres-
tre."

2.2 -- &numerar o s inal item 4 eseguintes.
3. Na Bilhete de Seguro:

iI

e alterar para ".., dias fiteis ..." a
expressão: "... atas corridos ...',
da item 7 da Circular a° 42, cie 10
de outubro de 1974.

6. Esta circular entra eia vigor na
data cie 51.1a publicação, revogadas as
clisposiç(les em contrário. -- .41.7heitAviam?.

CIRCULAR N.' 4, nu,' 20 DE
JANEIRO DE 1976

O SuperiniAnclaste da Superinten-
dência de Seguros Privados (SUSEP).
na forma do disposto no artigo 36,
alínea "e", do De'arelo-lei n." 73, de
21 de novembro .'ie i.969.

Considerando o proposto polo Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, atra-
vês do oficio PRESI a.' 910 de 9 de
janeiro cie 1975, e o que consta dó
Processo SUSEP n.9 189.600-75, re-solve:

1. Aprovar nova sedação para os
Itens 2 o 3 das Instruções sobre Vis--
ores Ideais constantes da Consolida-
ção de Seg,uros e Disposições Taritfis
rias cio ramo Automóveis (Circular
n.° 23-74), conforme. abaixo:

"2 •- Os 1ia.im:5 adeus dos carros
para transporte do até 9 pessoas, de
fabricação nacional, serão e,stabrie-
Idesdos pe l a PENASEG e corresponder-
ão ao vala" POR dos mesmos rei-
ulos,

Designar Maria Amália Parreira Ro-
sa, Auxiliar Judiciária, 12,7. 9, =Uf-
ania n.° 20.115, do Quadro de Pes-
soal do TRE, pare sr:stsituir a D/-
retoca da Divisão de Pessoa/ da.
SUSEP, em seus imped imentos even.-uals.	 dlsnzral.

— As tabelas de valetes ideais
somente poderão sofrer alterações
quando eicsrzerom aumento: . ro:- pró.,
ços cie ven.la doc veicules.

2.2-- tabelas, assar o:g:Mea-
das pala 1Pa gil..3'1O, teràa v•gencia a
partir de sena hora de um dia pri-
meiro dri r3s, pelo mcnes 36 (trinta)
dias após sua e• anunicaçãr , ao Mer-cado Seg a, a z

3 — Os mons ideais rios demaisveículos poderão sofrer revisão pela
PENAS:11Q.ios pas.-• nunca interior a.
3 (ires./ meses, •.bserea da adis,pose.Tt, do subitom 2.1 destas Ins-
truções.	 revisées	 submeti-das U. ,-; :RB que, cai- seguida, soltarã- a pro//:áo da SUSEP que in-
dicaria data de inicio do vigência,
das mesmas,"

2. &ta circular eni/o eia vigor 60
(sessenta) dias apos a sua publica-, ção, revossaeas as disposiçõas em CM-trário. — Alpheit Amarra,

PORTARIA N.° 19, DE 30 DE
JANEIRO DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência de Segues Privados, no 1,sodas atribuições que lhe cenfere o
ciso VIII, do artigo 36, do Regula-
mente aprovado pelo Dr:ereto Mi-
mero 60.459, de 13 de março co 1987,
resolve:

Considuran2o a necessidadi, com- ou superior a 70 anos "

Máximo Seg
m	

urado	 A miportiln-

aditivos
„ ga an ut, sob	 na de nulidade1. Aprovar as seguintes Instruções idos excedentes apurape

dos, restituindo-a serem observadas na est- ! se o prêmio respectivo."tação cio Seguro Inclividuai de 101 • ` 4. 0 Bilhete de Seguro deverá, ser.dentes Pessoais, através de emissão

DOCUMENT3 ILEGIVEL

1 	 TO MANCHADO!

plementar as instruçõe.s baixadas pela
Circular ae 42, de 10 de outubro de
1074 :

Considerando o disposto no item 3
sio Titulo IX, das citadas Normas e
o que consta do Processo SUSTA.? nú-
mero 14.271-74, resolve:

ela axima, segurada por pessoa, em-
um ou mais Bilhetes de Seguro de
uma ou mais sociedades seg,ura,doras
-fica limitada a Cr$ 200.00000 em ca-

,
3.2 — Dar, ao item "Máximo Se-Ir

gurado", a seguinte redação: 	 e

. sete e Seguro, na forma es-
tabeIecida na Resolução 0145? a,' 5,
de 19 ntembro de 1974, alteradaparcialmente pela, Resolução CNSPmo 8, de de dezembro de 1974.

as emes. verde, para o
-Bilhete de Classe do Risco 1, e azul,
para o cia Classe do Risco 2,

5. Inserir, no item 1.2.1, cias No-mas,	 palava 'Citeis", após a ex-

ERGIA
das atribuições que elo cese°•ridas
pela Lei n9 4.1-18, de 27 cl- agosto de
1962 e pelo Decreto 119 51426, de 19
de fevereiro de 1963, resolve:
• Na 27 — Designar o Professor José:

Raymundo d ki.+0.Ucte Ramos, D.trator

M1t4,41STERIO DAS MINAS
EN

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO
DE 1975

pressão:	 O Presidente da Comis.são Nacional .,. cio 5 (cinco) dias ...", 	 Wiergla NtieUar (ONEN), usando
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N7 66/DPE _	 -	 _
Na série de desses 	 T4egi-aflata.

Código CT-207.
A -a Em vaga criada pema Decreto

número- 52.63e, G10_ ée-queahro de
1963.	 -	 -

I - Dà classe 13, nivel 14, 0 classe
C, uivei 16.

a) Com efeito a partir de 80 de
junho de 1967:	 -

I - Por -antiguidade _
1. EMUS013 Mala
B - Em vagas criadas pelo _ De-

creto número 71.007, de 22 de agosto
de 1972. _	 -	 - _

- Da. classe B, nível 14,8 classe
C, nivel 18.	 .

a) Com efeitos a partir de 31 de
dezembro de 1972:

_	 -

- -;	 _
Executivo e Membro da Comiasão DO-

-. iiberativa, _para exercer a PreSidenda

- da CNEN durante o afastamento do
titular, por motivo de viagem ao ex-
terior, a partir_de 4 de fevereiro de

Tendo em vista o disposto no Decreto
n9 63.851, de ta de dezembro de 1968

N9 2a --Designar. a Partir do 3 de
fevereiro de 1975, Niko dos Santos
Rego, Agalstente Adjunto, para subs-
tituir o Chefe da Secretaria da Pro-

a	 sidência, durante seu afastamento por
motivo de férias do titular.

- _
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitaçao, em reunião realizada a 27
do dezembro de 1974, usando das atri-
buições que lhe aão conferidas pelo

•art. 20 do Estatuto aprovado pelo De-
creto n9 72.512, de 23 de julho de 1973,
e de acordo com a RD nv 1 de 7 de
janeiro de 1971,

Considerando a aprovaçao do Orça-
, mento Programa do BNI1 para o exea
- cicio financeiro de 1975, atreves da
- RO 1 9 33-74, de 19 de dezembro de

1974, resolve:	 _
1. Aprovar o Orçamento Analitico

para o ano do 1975, na forma dos ele-
mentos publicados no Boletim de Ser-
viço do BNII.

2. Aprovar limites trimestrais de
despesa para cada Unidade Orçamen-
'kírie; no valor de 1/4 (um quatro) dos
tateei era UPC dm despesas correm-

, 2.1 Os eventuais saldos de cada
trimestre civil aerão Incorporados ao
limite dotrimestre seguinte.
- 3.A presente Resolução entra em

• vigor nesta data, revogando as dispo-
sições era contrario.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
- 1974. - Mauricio Schulman, Presiden-

te.	 -

- DEPARTAMENTO NACIONAL -
1) EOBRA SCONTRA AS SECAS

„PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO
- -	 - DE 1975

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contras as Seres,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 99, letra 9", do Decreto
número 73.159, de 14 pe_novembro de
1973, resolve: -	 -	 e

Promover:
De acordo com o Capitulo 11! da

Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinados em os artigos
29 a 33 da Lei número 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados pelo
número 58.564, de 19 _de junho- de
U68. -

N9 85-DPE - Da cimas A, nivel 12,t cima B. nivel 13 da série de dal-,
_	 ries de Mestre de Obras. Código.
-	 P4202:	 -

A) Em vagas criadas pelo Decreto
número 71.007, de 22 de agosto de
1972:	 _ _

- a) Com efeitos a partir de 31 de
março de 1973.	 -
- 1 - Por merecimento_

	

-	 _
1. Gilberto Gomes da Silva
3. Alcides Gomes Vieira, _ _
3. Carlos Meio Landim Luza
4. Fernando Costa Filho - - - -
8. Joel Sampaio de Oliveira --e

	

- C. Rafael José Nunes 	 - -
Flonsvaido Cardmo de Albuquer-_

O Diretor-Geral do Departammto
Nacional de Obras Contra as secas,
asando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 99, letra "1", do Decreto
número 73.159, de 14 de novembro de
1973, resolve: 	 -

N9 67-DPE - Aposentar. de acordo
com o artigo 178, item combina-
do com o artigo 178, item III, da UI
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, o servidor Severine Barbosa da
Silva, matricula número 2.235.095, no
cargo de /eletricista Inetaldor, eus°
A-802.8-A do, Quadro, de Pessoal .-
Parte Permanente do DNOCS, lotado
na 39, Diretoria Regional, deste De

-partamento. (Processo número ... .-
00602244.- DNOCS)	 --

Ne 68-DPE Apoentar, do acedo
com o artigo 170, item-III, combina=
do com o art. 178, item II!, da te
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, o servidor Linclolfo Herculano
de Souza, matrícula número 23048.230
no cargo de Pedreiro, eúdige	 „
A.101.8-A, do Quadro de Peaseal
Parte Permanente do DNOCS, lotado
na 3e Diretoria Regional,. deste De-
partamento (Processo número 5.595.-
de 1974 - DNOCS). - Engenheiro
José Adote:ar Dantas fewereiro Subs-
tituto Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 28 DF, -JANEIRO
DE 1975

O Diretor Geral do Dto rtamolto
Nacionial de Obras de . Saneamento,
mando das atribuições que ihe con-
fere o artigo 31 da Lei número 4.089,-
de 13 de julho de 1962, resolve: _

149 06 -. Conceder aposentadoria no
Quadro do Pessoal dure Depe.rtamen-
to, de acordo com o artigo 101. item a'
combinado com o 102, item I, Une,
b, da Emenda Constitucional número -
1, de 1069,e de acordo com o artigo
178, item III, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1952. a Ronaldo
Barbosa de Alencar - Feitor - a...
01..401.5, -matricula número 	
2.198.531, lotaçao da le Diretoria Re-

' gional. (Processo 12.802, de 1974).
149 07 -- Conceder aposentadoria

no Quadro de Pessoal deste Doparia- -
mento, de acordo com o artigo 101,
item I, combinado com o 102, Item
alínea b, da Emenda Conataucional -
número 1, de 1969, e nus termos do
artigo 178, item III, da Lei / .711, do
28 de outubro -de 1952, A Elpidio Silva
da Rosa - Auxiliar de Mediçãc. -
P.1206. 6, matricula número 2.001:to
lotaçào da 6.4 Diretoria Regional. -
(leroceaeo 4.525, de 1974, . -

Tendo era vista o Decreto n9 64.238,
<1o20 de março de 1969

N7 30- Designar, a partir de 19 de
fevereiro de 1975, Jorge da Silva, para
exercer a função de Ajudante de Ga-
binete "B".	 =
- Tendo em vista, ainda, o disposto
no Decreto n9 62.661, de I de maio

de 1969
- N7 32- Designar o Geólogo Paulo
Roberto Cruz, Chefe de Equipe de
Campo, para, responder pela Chefia da
Divisão de Geologia do Departamento
de Exploraçao Mineral, a partir de 2
de janeiro do torrente ano.-- Heeva-
sio G. de Carvalho. 	 -

II Por antiguidade

1. José Vieira de Souza
2. MoLsés Ferreira
3. Geraldo Alves de Carvalho -
4. Francisco Feliz do Lima
5. Gentil Francisco Pereira	 a

b) -Com efeitoa o. Parar de 31 de
dezembro de 1973: 	 -

/ - Por merecimento:
1. Manoel Juarez Noronha
2. João Gomes Soares
3. Jos& Joaquim Cysne
4. Jorge Ferreira de Sousa
5. Gilberto Teixeira do Farias
8. Marcos Nunes Neto

II - Por antiguidade
1. Otaar Ponte	 - --
E - Em taco das vacAnclas
o) Com efeites a partir de 31 de

dezembro de 1973:
I - por antiguidade:- -

1. Abillo, Leite dos Santos, em vaga
decorrente da exoneração do Juvenal
Barbosa de Macedo;

2. Francisco Guerra da -Silva, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Cícero Pereira Nunes. - -

I/ -- Por antignidrele:
1. Humberto Wagner Pinto Cotrina
2. Marcel Faraday Bistoa
3. Luiz Carlos de Carvalho -
.0-Em face das vacanciae abaixo:
1 Da classe A, uivei 12, ta classe 33,

nivel 14: -	 - - - - - - - -
a) Com efeitos a perlar de 31 de _

março de 1973: -
-- Por antiguidade

1. José Alberto dos 3antee, em ve-
ga decorrente da promoção de Fran-
cisco de Assis Delgado;
-2. Ernitio José dos Santos, em vaga-

decorrente da proinodio de AristIdea-
Careilomm-	-

3. José Eduardo Meireles, em vala
decorrente da peornoçao -__ de Vai ir
Rodrigues da Silva;

4. Edson Bezerra do Vale, em vaga
decorrente da promoçao -de Otávio_ ___
Cabral Sobrinho;	 -

5. José Lopes, em vaga decorrente
da' promoçao de 'Antônio Stunpalo
Pilho. - José Osvaldo Pontes Dire-
tor Gerai,	 - - _

ATOS DO DIRETOR GERAL
DO DNOCS

SEGURO DE ACIDENTES.	 _
DO TRABALHO - -

REGULAMENTO

— -

1DinlgastIo a• 1.040-

PREÇO Cr$ 0,5Q

a vENDA

Na Ciarmbare _
&c& & Veadas: Av. Rodrigo* Alv.

Aaeada Ii Illaistado da Passada

- Agitada Ur Pelada da :usem 3' ~gemo
_ -	 Corredor D 	 Safa 311 	 	 _

~e a peadas Pelo Serviço de RR;111b°193 Pidel

Brastria
tia arde do DIN

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO -NACIONAL _ 	 8. Manoel Argentino de Almeida -

9: Eliziltrio Borges Leal -
. ;DA HABITAÇÃO	 Ele, Dias do Nascimento	 - .

11. José Pereira de Sousa - matei-
a- RESOLUÇA0 DA DIRETORIA_ 	 _

- Por merecimento:
1. José Alberto Amora - -
2. Francisco Hesinicallo Lima
4, Francisco Vieira Santos
4. Cícero Medeiros dos Santos

I - Por antiguidade •
1. Reina ido Ferreira Chagas
II - Da classe A. nivel 12, I classe

B, , rtivel 14:	 -
a) Com efeitos a partir de 31 de

março de 1973:
I -- Por merecimento:_

(1)` Com efeitos e, partir de 31 de
março de 19_73: 	 -
- I	 Por merecimento:
1. Aristeteles de Oliveira Marcelo
2. Antônio Alves de Menezes -
3. Geraldo Martins de -Medeiros
4. Ary Lua Lima
5. Everaido Venancio da Silva
6. Edraer Pessoa de Araújo 	
7. Francisco Agrido Camilo
8. João Bastoe da Silva	 -
9.- Geraldo Cavalcanti deerdedelros

10. José Rodrigues Vereda	 -
Il. Raimundo Nonato Carneiro dos

Santos
12.José Pereira -de Oliveira	 •
13.José BelleArio Pedroza
14, Renivaido Batista de Carvalho
15.Walfredo Elpido da Silva
16.Lázaro Leônidas Guimralles
17.Francisco -Rodrigues de Aquino
18.Marciano Alves Xavier

-

_

-

-

-	 -

!DOCUMENTO MANCÉiADO --_	
_

1 DOCUMENTO 1LEGiVEL

-
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TERMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

gimicAçxo E CULTURA

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRAMIA

°Anne Termo Aditivo ao Convínio
- firmado em 10 de março de 1971 en-

tre a Fundação Universidade de
Drasilia e o Juizado da Menores do
Distrito Federal, tendo por objetivoo esteio remunerado de estudan-
tes.
Pelo presente termo, de um lado. a

Pandação Universidade de

representada pelo soa Prealderte.
Reitor Amadau Cura e, doo outro la-
do o Juizado de Menores do Instrito
Federal, representado pela Juiz de
Menores. Doutor José Manoel Coelho,
ajustaram aditar ao convénio que ce-
lebraram em 10 do março do 1971, as
seguintes disposkiks:

Primeiro - O prazo fixado na
Cláusula Quinta daquele Convênio,
com a redação dada nos Termos Adi-
tivos de 17 de maio de 1972, 17 do de-
zembro de 1972 e 31 de dezembro de
1973, fica prorrogado até 31 de de-
zembro de -1975.

Sornada - Com reá:rara:ia â Cliar-
mala Primeira daquele Convento fica
estabelecido que. na vigência do pra-
cento Termo Aditivo, os estudantes
estagiários serão em número de 9
(nove), sendo 3 (irar) do Curso de
Direito, 2 (dois) do Curso de Serviço
Social e os demais dos eurnar de M-
ministrado, Economia c Psicologia.

Terceira - Com referencia ao Pa-
rágrafo Craca da Cláusula Primeira
ilaqueio Convénio, (ka estabelecido:

a) que a Universidade Indicara ta
candidatos que serão finalmente se-
lecionados pelo Juiz de Menores:

15) o Juiz de Menores podcrã ao
qualquer tempo, solicitar substituído
de estagiários por inadequação ao

" serviço.
Quarta - Ficam mentidas as doe

mais Clausulas e condições da Con*
vênio ora aditado.

E por estarem de acordo, firmam AO
partes coavenentes o presente Termo
Aditivo, com a a~a, das duo
testemunhas, abaixo assinadas.

Braálla, n do Sarreiro do 1975. -
José Manoel Coelho, Juiz do Menores
- Amadeu Cura, Presidente da Frui-
dado Universidade de Braallla.

(N.° 992-13 - 4.2.75 - Cr$ 60,00).

• MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
• SUPERINTENDÊNCIA
• 00 DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

Departamento de Pessoal
EDITAL

O Diretor do Departamento de Pes-
aml torna público o resultado doe se-

, tons de avaliado a que se submete-
Iam os integrantes da clientela de
Agente Administrativo da SUDEPR,
com observanda das disposiçika le-
gais que disciplinam o assunto.

Oa candidatos neo constantes da
presente ralado não lograram alara
;adiamento no referido curso:

1. Abilio Dcdavid
2. Agélice Prezadas
3-Aytton Bcol Guaraná
4. Alice Cicia Silveira
5. Alzira de Jesus Barbosa
(I, Araandlo Rebola: Pereira
O. Amelia de Almeida Moraes
8. Ana Reis de Carvalho

. 9. Angelina Carmelita Spadonne
Bium

10. Ana Lia Miranda Plácido -
Ir. Ana Lucia Cavalcante Pinto
12. Annete Affonso ?alacres
13. Antonio Pedro da Silva
14. Antonio Vieira Mota
15. Axlette Gemes Rodrigues
10. Alido Rosa Machado
47. Am6bio Alexandrino da Purifi-

cação
18. Assis Braga
19. Augusta do Sacramento Muralha
29. Aurea Ferreira de Carvalho
21. Adolpho Meirelles da Costa
92, lielbultio Ferreira Filho
23. Camilo dos Anjos Fernandes
24. Carlos Alberto Dias Lima

• 23. Camela Ferram Nona
28. Can" Soares dos Santos
27. Carmen do Souza Gomes

• 23. Cannosina Mendonça dos San-
tos	

•

:á. Celta de Sorna
:3. Omar VUhena Tat,ten ode Arou

51, 'Cio dos flauto nato

EDITAIS
32. Cleontee Anunciais. Romão

Paula
33. Ceda de Araujo Rodrigues

Silva
34. Daticte Lira Matas
35. Darey Ferreira de Andrade
36. Dalva de Araujo Silva
37, Disco Menezes
38. Donina Guir.artaa Carvalho
39.Dora Dias Ferreira
40.Doracy Santos Lobato
41. Dorival António Lemos
42. Elba Marx de liteira GuE31110

43.Elisa Nogueira Jubran
44. Elisson Penna Firme Nunes
45.Ellud Condo:rosai da Silva
46.Elyseu Couto do Lago
47.Elza Pereira de Lima
48. Ennio de Melo Carvalho
49. laradas do Oliveira Cardoso
50.Ernestina Alves da Silva e Silva
51. aludes Marinheiro de Araujo
52.Euedina Garcia dos Reis
53. Feliciano °Bodo
54. Fernanda Mania de Oliveira

Santos
55. Francisco Araujo e Silva
58. Francisco Romeu da Silveira
57. Galha Araujo Voltam
88. °cortina Alves Barbosa de An-

drade
59. Geraldo Gustavo de Almeida
80. Gerba Rosas Bastos
81. Gilberto Cavalcanti Costa
62, Gilda Munis Freire
63. GlaRra Bastos
64. Guinará Alves de Oliveira
65. Ilanúlton Cavalcanti Costa
86. Helena de Barros Xavier
67. 13ilton Pereira Dias
68. Ripderattea Ferreira Wouilltinin
e9. Ruga de Oliveira Araujo Frei-

tas
'10. lida Sobreira Elevas
11. Ildison de Araujo Souza
13. /Ima do Soma Mantredo

113. Irma da Pqnseca Zoeira
Irmo do Maaalhãea OnInaralea

E AVISOS
'15. Iria Fligueira da ilocir
70. Ivan de Campos •
77. bani Melo Brito
73. lacte Cavalem:ui Mtio o Silva
'10. Jayme Dias
80. Jandira Mala de alant'Artna
81. Joana Duarte da Silva
82. Jeito Edson Abizaes
83. Jatie Mito Alves
84. Jota da Rocha Pilho
85. Joaquim Roberto Simões
eti. Joel Pereira da Costa
V. Jorge dos Santas Rocha
88. José Carlos Gomez Arena
80. José Correia de Meio
90. José Pinto da Silva
91. José Valdionor Martina
92. José Unhado Gontan Llopart
93. Josefa Braga de Sandra Meire-

les
04, Josefa de Carvalho Sarros
95. Julita Mendes Peixoto
96. Lauto Augusto Mais
97. Lenizia Leal de Caiara Nunca
98. Liana Waknaley
99. Lindi»alta Duarte narrem Nei-

n
100.Lio Manças Brasil
101.Luda de Araujo Parreira
102.Manoel Medeiros de Sousa
103.Marcos José Sampaio Marques
104. Maria 13ernadette de Araujo Co-

rnes Sampaio
UM. Maria Condida da Mota Duarte
106.alaria do Amparo Carvalho Fal-

da
107.Maria do Carmo Avelar Pereira
108.Maria Cecilia de Lima Cunha
103. Maria da Conceição Araujo
MO. Maria das Dores do Nascimento

Costa
111.Maria Helena da Silva Abbatee
112.Maria José Avelino Valois
113.Maria José Chagas Duarte
114.Maria ele Lourdea Brito de AI-

varenaa
115.Maria Mete Dias de Barros
MO. Marimto Maciel
117. Marinita Stachada Urandão

118.Mario de Carvalho eillva
119.Martelene Branda° Ribeiro

1 120. Maura() Dal Grande Dogma
121.Minam Faria da Coda
122.Moacyr Machado
123.Mais Vdozo Bastos de Oliveira
124.Natalina Manto Batom°
125.Relia Barbosa
126.Relida da Silveira Cotão
127.Nice Pinho Medeiros
128.Norma Mauro Costa
129.Otavio Eugenio da Silva
130.Odilon Mendonça Melo
131.Olyeyia Cresiro Mello
132.Olintha Tupper Caldo
133.Orania Andrade Oliva
134.Orlando Peixoto de Andrada
135.Paulo Fernando Lourenço
138. Paulo Reis Bras
137.Paulo Sergio Varina
138.Parada Rodriguez, de Oliveira
139.Porancy Abbot de Oliveira.
140.Raquel Peçanha da Oliveira
141, Raimunda Guimarlies afonia
142.Rahnunda Vai:canceles Souza
143.Rayinunda Nunes Faria
144.Regina Cella Pinto ~piei/
145.nem/ Valverde Lopes Correia
140. Roberto Monteiro Torga
147.Rosa Maria da Silveira
148.Manda Santoes Paixão
149.Ruth Alves
150.Rutir Góes Barram
131, Sandra Mala Cav'alcant)
152.Sebastião Azevedo
153.Sebastião Jorge Temeria de AVO*,

lar

154.Sulamita Guimaraes Privada
155.Thea de Oliveira Dias
156.Thereza Pereira da Cari
157.Therrainha de Jesus e Slim
153. Therednha Lima
159.Therezinha Muer/ger /Nitra
160.Uca do Menezes Barros
161.inderico Ribeiro Pereira
162.Virente Ferreira Racha
163, Vllma Zarcos
Ia& Wallir de Souza	 •
155. Welter Teixelrr. Bata

•

4

•

•
•
•

•
•



160. Wancia ar.arla Brandão de Sna
107. vnc ano, Sanes da Pocna
189. Wçaic,:-Pta Enna da Sdeeira
169. la ,cr de Carva?ho
170. Mima Colombo Nogueira de O

veira Miranda
172. Wilea 33ivaoli Wagreti
173. Yvanny Pinheiro Guerra
174. 'in fanda Sid

dl de Oliveira

470. Zuleicie Ribeiro do Mello Carva-
lho

177, feactulm Aparecido Aragão
478. M aila José Vieira Ribeiro

(‘Ia 20 do janeiro cle 1
27-,raa:aco Borga!: t7e Oliveira PIpirett,r da ma.
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(7,) haver pago as tseair de inseri-

5. ao P,r,rox-, das pela Reaolução
no 31-;74, do Conselho Univeral,:ario
desta Universidade.

1.3 — O candidato devera ainda
no ato do inscrição:
a) a presentar memorial, can 3 (cin-

co) vias, com a relação pormenovizaa
da cios seus títulos, trabalhos e reali-
sações devidamente comprovados;

Si indicar o Departamento- o :,etor
cie estudos o qual pretende habilitar-
-st a 0110.0daStla C8C01119,:

e) indicar, nomeando, o trabalho
inédito ou trabalho original, já pu-
blicado, que pretendo defender.

pena de caneetenianitc,

2.1 — As provas de habilitação cie
; que trata este edital, todas obrigató-
; .ria.s, são do Títulos, de Didática e de
' Trabalhos e Realização, as quais se-
não realizadas, avaliadas o julgadas
dc acordo com o prescrito nas Reso-
luções as. 14-74 e 83-74 e 97-74•

2.2 — As provas serão realizadas deconformidade com os períodos e pe-los Depaáamontos discriminados
abaixo;

da Mscrição, o candidato deverá
97a. apresentar, até 1 (Inane mei:. pelo
17w, j Menos, antes do inicio do período de

realização das provas, 10 (cle..z) exeni-
plare.s de trabalho inédito ou, do tra-
balho já publicado, a que co refere
a alínea °e", do fiam 1.3. ciestctf NISTÉRIO -

DA
EDI" r ( ! _ke,ÃO E CULTUR

UN I VERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

Prem: ao Imbiatago CI tivre-docdackt,
na foma prevista pekt hei ntimcro
5,CM-72.

De ordem cio Magnífico Reitor da
Univeraidade Federal Fituninense, —
Professor Geraldo Sebastião Tavares
Vareios°, e era cumprimento AS dis-
•osições da Resolução n.° 3-75, rpm-
Nada pelo Egrégio Conselho de Ensi-
no e Pesquisa na Sessão realizada em
22 de janeira de 1975, que reabriu no-
vas datas para inicio e término cie;Inscrições nas provas cujo termo ini-
cial seja, previsto para o segundo
mestie cio corrente ano e para o pri-
meiro semestre do ano vindouro, tor-
no público que estarão abertas, na
Reitoria desta Universidade, a rua
Miguel de Frias, n 9 9, 0.° andar, das

Os 17 horas, as inscrições á provacie habilitapção ft livre-docência, nostermos cio parágrafo única do art. 1:0,da Id. n,o 3.802, de 11 de setembro
ele 1972, e das Resoluções as. 14-74,
78-74, 85-74 e 97-74, todas do referido 1
Conselho de- Ensino e Pesquisa desta
Universidade, na forma abaixo:

3. — Das fuscrtoffes

1.1 — As inscrições estarão abertas
a partir de 15 (quinze) dias a con-
tar da publicação do presente editalc pelo prazo de 90 (noventa) dias pa-
ra, as provas dos Departamentos enu-
merados neste editai, cujos setores de
-estudos, com as respectivas ementas e
possíveis opções, são aqueles constan-
tes dos editais já publicados nos
,Diários Oficiais (Seção I — Parte
II) de 9 de julho de 1974 (fia.
e de 26 de juular de 1974 clis, 2.810),
respectivamente.

1.2 — No ato da inscrição, o cai
didata deverá comprovar:

a) estar enquadrado no parágrafofanico, do artigo 1.0, da Lei it9 3.802,ds 11 de setembro de 1972;

T) estar em clia com as obrigações
militares e eleitorais;

1o) Idoneidade moral, constante de
documento assinado por 3 (três) Pra"
/escores ou autoridades universitantáJ,
o

Março de 1976

Do dia, 1.0 ao dia 31

Departamento de Cirurgia Geral e

Abril cie 1976

Do dia 1.0 ao dia 00

nu-ia/lamento de Medicina Clinica
Dalka 00U7c.s DiatJ, Coordenadora

da Prma Eabilitacan 9 Livre Do-
°emelt.

Prota	 haoilitação à li.vre-docénaia,
na forma prcrista	 Lei zatiniero5.802-72.

certU na do Magnalco Reitor da
Universidade Federal Fluminense,
Professor Geraldo Sebaálão Tavares
Cardoso, e era cumprimento Os (lis-
:posições da Resolução número 3, de
1975, aprovada pelo Egrégia Conselho
cie Ensino e Pesquisa /11, Seasào rea-
lizada em 22 de janeiro cie 1775, tor-
no- público que, tendo eai vista a 11-
xação das novas datas para a reali-
zação das provas de tx5biItaçá à li-
vre-clocência„ os Departamento adian,
to enumerados farão realizar as suas
provas de conformidade com o novo
calendário estabelecido, cujos periodos
ao os a seguir discriminados e não

aqueles que constaram dos subitens
.2 dos editais publicados nos DiáriosOficias (Seção I — Parte II) de 9 de

alho de 1974 (fls.. 2551) e de 26 de
ulho de 1974 (fls. 2810), reapeativa-erite:

Março do 1975

Do dia 3 ao dia 31

Deputam:m.1in: de- Comunicação C
Arte

Departamento de Geometria
Departamento cie Farmácia.
Departamento de Tecnologia dos

Alimentos
Departamento de Patologia e

Moa Veterinária.

DO dia 13 ao dia $1

Departamento de Documentação

Abril de 1975

Do dia. 10 ao, cila 30

1
 Departamento cie Fundamentos Pe-dagógicos

Departamento de Direito _Privado
Departamento de Direito Público
Departamento de Administração
Departamento de Serviço social do-Niterói
Departamento de Fisiologia

Maio de 1975

Do dia 2 ao dia 31
Depaitametzto de OciOntotécnica
Departamento de Filosofia e Psi-cologia
Departamento de Enfermagem

Junho de 1975

Do dia, 2 ao dia n
Departamento do Saúde eia Comu-nidade

Departamento de Ociontoclinicas
Departamento de Ciências, Sociais

Agosto de 1975

Do dia 1 ao dia 20 .

Departamento do Matemática Apli-cada

I)epartamento cie Morfologia
Departamento de Fundamentos Pe-dagógicos

Detmta a ri lento dl: Analise

Setembro cie 1975

Dio clia 1 ao dia. 30

Departamento do Linguistica o Fi-
lologia

Departamento de Canimica
Departamento de Geografia

REMUNERAÇÃO
O E

MILITARES

XE.1 N° 5.787 - DE 27-6-1972

orvuLGAçÂo No 1.203

PREÇO: Cr$ 3,00

A VENDA

Na Guanabara

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 11

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda.

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 39 pavimente
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do

Outubro de 1975

Do dia 1.0 ao dia. 31

Departamento de Literatura
Departamento de Microbioiogla,

Imunologia e Parasitologia
Departamento ele Zootecnia

Novembro de 1975

Do dia 3 ao dia 29

Departamento de Física
Departamento fie Patologia e ApoioClínico

Departamento de História,

DOCLIMENTO ELEGÍVELm



- BANCO DO BRASIL 5. A.

PROGRAMe 08 FOtelAÇãO DO PATRaMUNIO DO SERVIDOR MUCO	 PAW

EDITAL

O CARCO D9 DRASIL S.A. t na qualidade da acelinistraa
dor da Prurem:à de Formação do Pateldinio do Servidor Piiblico*
PASEP, instituTtio pela Lei Complementar ne O, de 3.1 2.7 O, tor-
na pilblice que os 'índices a serem utilizados durante o ra"er, de
FEVEREIRO de 1975, no eãleulo dos juros e correção monetãria
que eztarão sujeitos os recolhimentos era favor do aludid e Pra.
grana,	 '3 ,in fio	 efetuado': co;' atraso, são os 	 seguintes:

4.

4.ffje,	 de tais em que o re
IN-DICES

(a multiplicar pe
facnnet,"à0 tal colhiwento lo valor do real;

tornou devido lhirnento)

JANEIRO 71 JULHO	 71 1,179206 e

FEVERETen 71 ACOSTO	 71 1,1 31717 e

MARÇO 71 SETEMBR6	 71 1,033140
ABRIL 71 OUTU no	 71 1,034069
MAIO 73 NtafEt1eR0	 71 0,939113
'UNHO 73 DEZEMBRO	 71 0,952371
JULHO 71 JANEIRO	 72 0,924660 e

AGOSTO 71 FEVEREIRe	 72 0,897432
SETEMBRO 71 MARÇO	 72 0,868176
OUTUBRO 71 ABRIL	 72 0,342849
NOVEMBRO 71 RAIO	 72 0,814031
DEZEMBRO 71 'JUNHO	 72 0,70023/
JANEIRO 72 JULHO	 72 0,74479!'
FEVEREIRO 72 AGOSTO	 72 0,716135 n

MARÇO 72 SETEMBRO	 72 0,697369
ABRI: 72 OUTUeRO	 72 0,631397
MAIO 72 UOVEMBRO	 72 0,66205

JUNHO 72 DEZEMBRO	 72 0,e47276
JULHO 72 JANE IRO	 73 0,624657
AGOSTO 72 FEVEREIRO	 73 0,605180
SETEMBRO 72 MARÇO	 73 0,584787
OUTUBRO 72 ABRIL	 73 0,562247
NOVEMBRO 72 MAIO	 73 0,540861
DEZEMBRO 72 JUNHO	 73 0,517925 e

JANEIRO 73 JULHO	 73 0,497731
FEVEREIRO 73 AGOSTO	 73 0,480871
MARÇO 73 SETEMORO	 73 0,465069 -
ABRIL 73 OUTUBRO	 73 0-,44747L
MAIO 73 NOVEMBRO	 73 0,434235
JUNHO 73 DEZEMBRO	 73 0,418657
JULHO 73 JANEIRO	 74 0,383021
AGOSTO 73 FEVEREIRO	 74 0,370211
SETEMBRO 73 MARÇO"	 74 " 0,346721
OUTUBRO 73 ABRIL	 74 0,326757
NOVEMBRO 73 MAIO	 74 0,302211
DEZEM •eR0 73 JUNHO	 74 0,271977
JANEIRO 74 JULHO	 74* 0,228.024
FEVEREIRO 74 AGOSTO	 74 0,17 339S
MARÇO 74 SETEMBRO	 74 0,117234
ABRIL
MAIO

74
74 •

OUTUBRO	 74
NOVEMBRO	 74

0,0742,e,
0,048922

JUNI-a 74 DEZEMBRO	 74 0,033313
JULHO 74 JANEIRO	 75 0,017711

Bra;ilià	 24 Jo ja q eiro de 19/!:

C rios Brandão
Ure o” da 30, Região

Quarta-feira 12
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Agasto de 1075

DO dia 4 ao dia 30
Departamento de illatsmatira Apla,

Cada
Departamento de Forfologle
Departamento de leiralaraentoa Pe-

dagóg,icos
DepaáaMento de Anellse

Setembro do 1075

Do dia 1 sve dia 30
Departamento elo Lieeistica e FI-

lialogia
Departamento de Química
Departamento de Geografit.

Outubro de 1975

Do dia 15 0,0 dia 31

Departamento de Literatura
Departamento de affierobiteloala,

Irennelogia e Parasitologia
Departamento de Zootecnia

Novembro de 1975

Do dia 3 ao dia 29
Departamento de Fisica
Departamento de Patologia e Apoio

Olinico
Departamento de História

Do dia 15 ao dia 3,

Departamento de Medicina Clínica

Daika Soares Diniz, Coordenadora
da -Prova da Habilitação Livre-Do-
cência.

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO

CONSELHO REGIONAL
DE ASSISTENTES SOCIAIS

IP Região

O Presidente do Conselho Regional
de Assistentes Sociais - CRAS 8'
Região, de acordo com as suas atol-
buicões legais e regimentais na forma
dag instruções e Resoluções especifi-
cas do Egrégio Conselho Federal de
Assistentes Sociais - CFAS - decla-
ra abertas as inscrições de chapas às
Eleições para Conselho Diretor e Con-
selho Fiscal de sua Diretoria, estabe-
lecendo o prazo até 27 de fevereiro de
1975 para as inscrições das referidas
chapas.

Os Interessados poderão dirigir-se
â, Secretaria do ORAS - 8" Região -
Bd. Márcia 105 andar, sala 1006-SCS
no horerio de 12:00 as 17:30 horas,
onde serão prestadas as informações
necess4árias.

Braellia, 6 de fevereiro de 1975. -
Zgarct . Gaivão Revoredo de Carvalho

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA Na 133-74-A
Ata da scgundc 4.1t-nit2:0 da Comissão

de Concorre:7We de Serviços e
Obras - (COSO), adiada conforme

• Commileaçtlo /te 01-75 COSO, para
abertura dos envelopes de propos-
tas apresentado:, na reunião do dia
vinte e sete dc de:embro de mil no-
vecentos e setenta c quatro, de ¡a-
neiro de mil novecentos e setenta
e cinco, da Conca-irá:mia nP 133-74,
referente ao fornecimento e insta-
lação de um centro telefónico
PABX na Sede da 11.e DRS, na ci-
dade da Flertem-32)ra% Estado de
Santa Catarina.

As quinze limas do dia vinte e toes
de janeiro de mil novecentos e seten-
ta e cinco, rcuiu-se na sede deste De-
partamento, a Comissáo composta pe-
lo Eng. Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Preeldente da COSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel D'A-
vila, pelos Erige. José Peralva de Car-
valho c Jose Ferreira, membros da
Comissão e pelo Administrador Hum-
berto Potyeuare da Silv e , serelndo do
Secretário.

Deelarede ubera?, sassao, o Senhor
Presidente solicitou que os presentes
verificassem os envelopes lacrados das
propostas que estavam sob a guarda
da Comi:selo, a fim de constatar a in-
violabilidade dos mesmos e informou
quo a Comissão havia examinado a
documentação apresentada na reu-
nião anterior e emitido Parecer een-
siderando habilitadas as duas firmas
concorrentes, por haverem atendido
satisfatoriamente ls exieencias do
Edital n.° 133-74.

Depois que os itneressados cons-
tataram a inviolabilidade dos envelo-
pes de proposta e nada tiveram a de,
clarar, o Senhor Presidente, passou
a abertura dos referidos envelopes e
a leitura dos seguintes totais:

Monco Sociedade Anónima
Preço total dos serviços: Cr$ ....

198.906,92 (cento e noventa e oito
mil, novecentos e noventa e seis cru-
zeiros e noventa e dois centavos).

Prazo tate' para execução: 150
(cento e cinquenta) dias.

S. A. Philips do Brasil
Preço total dos serviços: Cr$ 	

132.412,50 (cento e trinta e dois mil,
quatrocentos e doze cruzeiros e cin-
quenta centavos).

Prezo tottd para execução: 60 (ses-
senta) dias.

Após a Comissão ter rubricado as
propostas e os demais interessados
terem 'examinado e rubricado as mes-
mas, o Senhor Presidente, indagou
dos prasentes se tinham alguma de-
claraçao a fazer para constar da Ata
da reunião.

Não havendo declarações e nada
mais ocorrendo, o Senhor Presidente
encerrou a sessão As quinze horas e
quarenta minutos, autorizando-me,
como Secretário, a lavrar a presente
Ata, que vai por mim assinada e pe-
los membros da Comissão.

Rio de Janeiro, 23 de jarr-iru de
1975. - Humberto Lopes Pptyguara
da . Silva, Secretário. - Alfredo Edu-
ardo Robinson Aldridge Carmo, Pre-
sidente da COSO.	 Agrton anocl

Josd Penara de Carvalha
Josê Ferreira, Membros.

Março de 1976

Do dia 1.° ao dia 31

. Departamento de Cirurgie Geral o
Especializada

4	 Abril de 1970

DOCUMENTO LEGIVEL



Fovërrelro de 1975436 Quarta-feira: 12 Nati° OFfelAL (Seção — Parte
parMbowe,a,

.444,44m*******/***e*****0-...,,..

NSTITUIÇÃ
DA

REPO UCA FE ERATIVA DO BRASIL

MONDA N.4 11 DE 17-t0-f(10

EMENDA N.° 2 DE 9'. 5-1973

aMENDA W 3 DE t5. 6497a

Cem radie@ AlEabético..R@Inissivo
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Em Brasília
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